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Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 603/2026 
Requerimento nº 000/2026 – Departamento de Administração e Planejamento 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
1  – OBJETO: 
 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para locação de software para automação 
de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, observadas 
as características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 
2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

A presente licitação tem por objeto a locação de software para automação de atendimentos via 
WhatsApp, visando modernizar, otimizar e padronizar os processos de comunicação entre a instituição e 
seus usuários, cidadãos ou públicos atendidos. 

O WhatsApp consolidou-se como um dos principais canais de comunicação digital no Brasil, sendo 
amplamente utilizado pela população para solicitações de informações, serviços e esclarecimentos. Diante 
desse cenário, torna-se necessário o uso de uma solução tecnológica que possibilite atendimento 
automatizado, escalável, rastreável e eficiente, superando limitações do atendimento manual, como demora 
nas respostas, falhas operacionais e dificuldade de controle. 

A locação do software, em vez de aquisição definitiva, mostra-se a alternativa mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, econômico e operacional, pois elimina custos elevados de desenvolvimento próprio; 
garante atualização contínua da plataforma; assegura suporte técnico especializado e permite rápida 
implantação e adequação às necessidades institucionais. 

Além disso, o software deverá possibilitar funcionalidades como automação de respostas e fluxos de 
atendimento; organização e histórico das interações; integração com outros sistemas institucionais; geração 
de relatórios gerenciais para apoio à tomada de decisão e controle de acessos e conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

A contratação visa contribui diretamente para uma melhoria significativa na qualidade do 
atendimento, redução de custos operacionais e maior satisfação dos usuários, dessa forma, justifica-se a 
realização do procedimento licitatório para a locação de software de automação de WhatsApp, garantindo 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com a legislação vigente e 
com as necessidades estratégicas da instituição. 

 
3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 
estimativa preliminar de preços, foram considerados contratações similares de outros órgãos da 
Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 60.190,10 (sessenta mil e cento e noventa 
reais e dez centavos). 
 
4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 
 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

Alto. 
 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 
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A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 
Documento de Formalização de Demanda. 

 
7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
 

Pregão. 
 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  
 

Diogo Henrique Kerber Dechristan. 
 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Gilmar Gehlen. 
 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 
designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
 
9 – ENCAMINHAMENTO: 
 
 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 
 
 
 
 

Gilmar Gehlen 
Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 

 
 
 

Diogo Henrique Kerber Dechristan 
Fiscal do Contrato 

  

3



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1  – INTRODUÇÃO: 
 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 
§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 
demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 
Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 
solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 
de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 
princípios que regem a Administração Pública. 
 
2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para locação de software para automação 

de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, de acordo 
com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 
A presente licitação tem por objeto a locação de software para automação de atendimentos via 

WhatsApp, visando modernizar, otimizar e padronizar os processos de comunicação entre a instituição e 
seus usuários, cidadãos ou públicos atendidos. 

O WhatsApp consolidou-se como um dos principais canais de comunicação digital no Brasil, sendo 
amplamente utilizado pela população para solicitações de informações, serviços e esclarecimentos. Diante 
desse cenário, torna-se necessário o uso de uma solução tecnológica que possibilite atendimento 
automatizado, escalável, rastreável e eficiente, superando limitações do atendimento manual, como demora 
nas respostas, falhas operacionais e dificuldade de controle. 

A locação do software, em vez de aquisição definitiva, mostra-se a alternativa mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, econômico e operacional, pois elimina custos elevados de desenvolvimento próprio; 
garante atualização contínua da plataforma; assegura suporte técnico especializado e permite rápida 
implantação e adequação às necessidades institucionais. 

Além disso, o software deverá possibilitar funcionalidades como automação de respostas e fluxos de 
atendimento; organização e histórico das interações; integração com outros sistemas institucionais; geração 
de relatórios gerenciais para apoio à tomada de decisão e controle de acessos e conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

A contratação visa contribui diretamente para uma melhoria significativa na qualidade do 
atendimento, redução de custos operacionais e maior satisfação dos usuários, dessa forma, justifica-se a 
realização do procedimento licitatório para a locação de software de automação de WhatsApp, garantindo 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com a legislação vigente e 
com as necessidades estratégicas da instituição. 

 
3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 
A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual (PCA), aprovado por meio 

do Decreto nº 3.622, de 10 de abril de 2025, que institui o Plano de Contratações Anual do Município de 
Marmeleiro para o exercício de 2026. 
 
4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 
conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 
licitado. 

O prazo de início da execução do objeto deverá ser no máximo em 15 (quinze) dias a contar da data 
de emissão da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado por igual período, desde que com justificativa 
aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 
verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 
pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 
- Habilitação jurídica. 
- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
- Regularidade econômico-financeira. 
- Comprovação técnica, caso necessário. 
- Declaração unificada, caso necessário. 
 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
 
Item Quant. Unid. Descrição 

1 12 Un. 
Canal de atendimento com chatbot, integrado ao Whatsapp API Oficial, 
atendimentos receptivos e usuários ilimitados, para 5.000 conversas 
ativas/mês 

2 1 Un. Implantação, configuração e treinamento da plataforma de cahtbot. 
 

A estimativa de quantidade foi baseada na necessidade levantada pela para atender com plenitude as 
necessidades de todos os departamentos que compõe a Administração Municipal. 
 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de outros 
órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou em torno 
de R$ 60.190,10 (sessenta mil, cento e noventa reais e dez centavos). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 
conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 
para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 
7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 
comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 
Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 
contratação por período predeterminado. 
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O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

As alternativas a seguir contemplam soluções disponíveis no mercado para esse tipo de serviço quais 
são: software de gestão integrado ao Whatsapp API Oficial, desenvolvimento de plataforma própria, 
solução híbrida (contratação + personalização) e uso alternativas de baixo custo/risco. 

 
1. Contratação de Software de Gestão 
 
Consiste na aquisição/licenciamento de um software existente, normalmente no modelo SaaS 

(Software as a Service), que já oferece capacidades de automação de WhatsApp via API oficial ou 
integração com provedores homologados. 

Vantagens Técnicas 
- Implementação rápida, com solução pronta para uso; 
- Suporte, atualizações e manutenção incluídos no contrato; 
- Escalabilidade com foco em necessidades típicas de atendimento. 
Vantagens Econômicas 
- Custos fixos por assinatura/licença mensal; 
- Sem necessidade de contratar equipe técnica interna para desenvolvimento; 
- Redução de custos com manutenção técnica própria. 
Desvantagens 
- Personalização limitada (em geral, os ajustes são restritos ao que o fornecedor permite); 
- Dependência de terceiros; 
- Pode ter custos variáveis ligados ao volume de mensagens ou número de usuários. 
 
Esta solução é adequada quando a demanda principal é agilidade e confiabilidade comprovada e 

quando não há necessidade de funcionalidades muito específicas que não existam no produto de mercado. 
 
2. Desenvolvimento de Plataforma Própria 
 
Consiste na contratação de empresa para desenvolver um software customizado, construído sob 

medida para atender às necessidades específicas do município. 
Vantagens Técnicas 
- Controle total das funcionalidades e integração com sistemas próprios. 
- Personalização completa conforme regras de negócio e fluxos internos. 
- Possibilidade de utilizar modelos específicos de IA ou módulos internos. 
Vantagens Econômicas 
- Não há licenças contínuas para provedores externos; 
- Possibilidade de reduzir custos de longo prazo se o sistema for amplamente reutilizado. 
Desvantagens 
- Complexidade elevada: desenvolvimento de funcionalidade robusta de automação em WhatsApp 

exige integração oficial com APIs (oficial ou Cloud API do WhatsApp), além de expertise em arquitetura 
escalável e segurança de dados; 

- Time de desenvolvimento necessário maior — envolve análise, coding, testes e 
adequações/manutenção contínua; 

- Custos iniciais muito mais altos (englobam desenvolvimento, infraestrutura, equipe); 
- Custos contínuos de manutenção e atualizações tecnológicas; 
- Risco de projeto atrasar ou ultrapassar orçamento se requisitos não forem bem definidos. 
Esta solução é adequada quando se exige funcionalidade altamente complexa e específica do 

órgão, que nenhum produto disponível oferece, ou seja, quando se deseja, no longo prazo, possuir total 
independência tecnológica. 

 
3. Solução Híbrida (Software ao Whatsapp API Oficial + Customização) 
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Consiste na contratação de um software de gestão existente (SaaS) com possibilidade de 
personalizações específicas feitas por fornecedor ou integrador especializado. 

Vantagens Técnicas 
- Combina rapidez do SaaS com ajustamentos pontuais para necessidades exclusivas; 
- Pode permitir integração com sistemas do município. 
Vantagens Econômicas 
- Custo inicial menor que desenvolvimento totalmente customizado; 
- Menor risco tecnológico que projeto próprio; 
- Permite soluções sob medida apenas nas partes mais críticas. 
Desvantagens 
- Possibilidade de cobrança de taxa extra para customizações. 
- Pode haver limites técnicos impostos pelo software base. 
Esta solução é adequada quando existem requisitos técnicos adicionais além do que o software 

oferece, mas sem a necessidade de um sistema completamente do zero. 
 
4. Alternativas de Baixo Custo ou custo zero 
 
Uso de ferramentas não oficiais como por exemplo Whatsapp Business, extensões ou integrações 

alternativas que não usam API oficial ou que contornam mecanismos oficiais. 
 
Vantagem 
- Economicamente mais atrativa por envolver baixo custo ou gratuidade. 
Desvantagens 
- Risco de bloqueio permanente de números, violação de políticas do WhatsApp e de leis de 

proteção de dados; 
- Insegurança jurídica e operacional; 
- Limitação de funcionalidades; 
- Não recomendável para uso institucional ou serviços públicos. 
 
Conclusão 
Para atendimento público é essencial operar com solução que utilize a API oficial do 

WhatsApp garantindo segurança jurídica, funcionalidade e segurança de dados evitando soluções não 
homologadas e não oficiais. 

Sob o aspecto econômico a contratação de software integrado ao Whatsapp API Oficial é mais 
vantajosa quando se prioriza custo total baixo, menor risco e agilidade. 

O desenvolvimento de plataforma própria pode ser justificado quando há requisitos muito 
específicos e projeções de uso de longo prazo que superarão o custo de aquisição de licenças continuamente, 
já a solução híbrida costuma equilibrar custo e especificidade técnica porém há a possibilidade de 
cobranças adicionais para personalização e limitação técnica do software. 

Dessa forma a melhor solução, unindo equilíbrio entre custo, conformidade legal, segurança de dados 
e velocidade de implantação é a contratação de software integrado ao Whatsapp API Oficial a considerar a 
necessidade imediata da contratação e o atendimento dos requisitos de funcionalidade da plataforma. 

 
8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

A solução deverá operar em ambiente web, preferencialmente sob o modelo Software as a 
Service (SaaS), dispensando instalação local, garantindo alta disponibilidade, escalabilidade, 
atualização contínua e suporte técnico durante toda a vigência contratual. 

O software deverá possibilitar o envio e recebimento de mensagens por meio do WhatsApp, 
observando integralmente as regras, políticas e limitações da API Oficial, incluindo a utilização 
de modelos de mensagens previamente aprovados, janelas de atendimento e mecanismos de 
controle de comunicação ativa e receptiva. 
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A plataforma deverá oferecer interface única de gestão, permitindo o acesso simultâneo de 
múltiplos usuários autorizados, com controle de perfis e permissões, possibilitando a organização 
dos atendimentos por setores, filas ou responsáveis, bem como o registro e armazenamento do 
histórico completo das interações realizadas. 

Deverá ainda contemplar recursos de automação de atendimento, por meio de fluxos 
configuráveis (chatbot), visando otimizar o atendimento inicial, reduzir demandas repetitivas e 
direcionar adequadamente as solicitações aos setores competentes, sem prejuízo do atendimento 
humano quando necessário. 

A solução deverá permitir o disparo de mensagens institucionais e notificações ativas, tais 
como comunicados, avisos e lembretes, respeitando as diretrizes da API Oficial do WhatsApp, 
com possibilidade de agendamento e acompanhamento das mensagens enviadas. 

O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais, contendo informações 
quantitativas e qualitativas sobre os atendimentos e comunicações realizadas, de modo a subsidiar 
a gestão, o controle interno e a fiscalização, assegurando a rastreabilidade das ações executadas 
no ambiente da plataforma. 

A solução deverá observar os princípios da segurança da informação, bem como estar em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD), garantindo o 
tratamento adequado dos dados pessoais, o controle de acesso às informações e a proteção dos 
dados armazenados e transmitidos. 

A contratação deverá abranger o licenciamento do software, a integração com a API Oficial 
do WhatsApp, a manutenção, suporte técnico, atualizações, bem como a capacitação inicial dos 
usuários indicados pela Administração, assegurando a plena operacionalização da solução durante 
a vigência contratual. 

 
9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 
pelo fato de se tratar de serviços complementares que possuem relação direta entre eles, sendo necessário 
que a execução seja realizada pela mesma contratada. 

 
10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 
- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 
- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 
- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 
 
11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 
 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 
 
13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 
Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 
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14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 
tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 
15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 
Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 
  

RISCO 01 
Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 
Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 
Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 
exigências do edital de licitação; 
2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 
3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 
praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 
vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 

Gestor do Contrato 

RISCO 02 
Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 
esperado. 
Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 
Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 
vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 

Gestor do Contrato 

RISCO 03 
Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 
Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 
Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 
possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 
qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 
competição; 
2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 
3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 
4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 
Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 
questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 
Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 
RISCO 04 
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Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 
objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 
Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 
Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 
objeto contratual; 
2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 
3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 
Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 
contratual. 

Fiscal do Contrato 
Gestor do Contrato 

RISCO 05 
Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 
Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 
Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 
 
 

Gilmar Gehlen 
Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 
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Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO: 

 
Constitui objeto deste Termo de Referência o para futura e eventual contratação de empresa para 

locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de 
Administração e Planejamento, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 
Aceitável 

1 12 Unid. 
Canal de atendimento com chatbot, integrado ao 
Whatsapp API Oficial, atendimentos receptivos e 
usuários ilimitados, para 5.000 conversas ativas/mês 

4.832,50 57.990,00 

2 01 Unid. 
Implantação, configuração e treinamento da 
plataforma de cahtbot. 

2.200,10 2.200,10 

Valor Total Estimado 60.190,10 
 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 
item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 
neste Termo de Referência. 
 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 
preços referênciais. 
 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 
da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

A presente licitação tem por objeto a locação de software para automação de atendimentos via 
WhatsApp, visando modernizar, otimizar e padronizar os processos de comunicação entre a instituição e 
seus usuários, cidadãos ou públicos atendidos. 

O WhatsApp consolidou-se como um dos principais canais de comunicação digital no Brasil, sendo 
amplamente utilizado pela população para solicitações de informações, serviços e esclarecimentos. Diante 
desse cenário, torna-se necessário o uso de uma solução tecnológica que possibilite atendimento 
automatizado, escalável, rastreável e eficiente, superando limitações do atendimento manual, como demora 
nas respostas, falhas operacionais e dificuldade de controle. 

A locação do software, em vez de aquisição definitiva, mostra-se a alternativa mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, econômico e operacional, pois elimina custos elevados de desenvolvimento próprio; 
garante atualização contínua da plataforma; assegura suporte técnico especializado e permite rápida 
implantação e adequação às necessidades institucionais. 

Além disso, o software deverá possibilitar funcionalidades como automação de respostas e fluxos de 
atendimento; organização e histórico das interações; integração com outros sistemas institucionais; geração 
de relatórios gerenciais para apoio à tomada de decisão e controle de acessos e conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

A contratação visa contribui diretamente para uma melhoria significativa na qualidade do 
atendimento, redução de custos operacionais e maior satisfação dos usuários, dessa forma, justifica-se a 
realização do procedimento licitatório para a locação de software de automação de WhatsApp, garantindo 
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a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com a legislação vigente e 
com as necessidades estratégicas da instituição. 

A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual (PCA), aprovado por meio 
do Decreto nº 3.622, de 10 de abril de 2025, que institui o Plano de Contratações Anual do Município de 
Marmeleiro para o exercício de 2026. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO: 
 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 
atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 
questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 
preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 
EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 
Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4 JUSTIFICATIVA PARA LOTE/GRUPO 
 
Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 

pelo fato de se tratar de serviços complementares que possuem relação direta entre eles, sendo necessário 
que a execução seja realizada pela mesma contratada. 

 
4.5 REQUISITOS COMPLEMENTARES 
 
4.5.1 REQUISITOS TÉCNICOS PARA AMBIENTE WEB 

 
Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de dados 

criptografados, em Data Center padrão Tier 3 estabelecido em território nacional, SLA de 99,9% na 
infraestrutura, certificado pela ISAE 3402. 

Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com acompanhamento 
público de uptime. 

Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da CONTRATADA, 
com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais dos últimos 12 (doze) meses, 
contendo o histórico de conversas e atendimentos. 

Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) terabyte de 
espaço. 

Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e data/hora. 
Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e webp. 
Interação com sistemas de gestão externos ou ferramenta de preferência, através de webservices. 
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4.5.2. FUNCIONALIDADES GERAIS  

4.5.2.1. Permissões do Administrador 
 

O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 
realizar o cadastramento de outros operadores, níveis de acesso, cadastro de setores, customização de 
chatbot, definição de feriados e demais configurações. 
 

4.5.2.2. Perfil de Usuários 
 

Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro do 
expediente configurado. 

Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e realizar 
configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento. 

Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de mensagens 
de texto, imagem, arquivo ou links. 

Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente para 
outro aparelho celular. 
 

4.5.2.3. Cidadão 
 

Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no menu 
de atendimento. 

Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário de 
expediente (checktime). 

Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia, mesmo que fora do 
horário de expediente. 

Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na metodologia 
NPS. 

Permissão para participar de pesquisas e enquetes. 
Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações diversas. 
Permissão de acionar o funcionamento da Inteligência Artificial (I.A.) para orientações diversas com 

base nas informações contidas na Carta de Serviço do Poder Público Municipal. 
 

4.5.3. FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS  
 
4.5.3.1. Acesso ao sistema 

 
Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 

credenciais via e-mail. 
Segurança no formulário de acesso por meio de validação CAPTCHA e verificação em duas etapas, 

que poderá ser realizada por aplicativo autenticador (TOTP), tais como Google Authenticator, Microsoft 
Authenticator, Authy, entre outros, envio de código temporário via 

SMS (OTP) ou método equivalente que assegure dupla autenticação do usuário. 
 
4.5.3.2. Dashboard 
 
Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos registrados, 

quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em tempo real e quantidade 
de protocolos gerados. 

Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato posterior. 
Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores. 
Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado operador, com 

opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um atendimento ao vivo. 
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4.5.3.3. Relatórios Gerenciais 
 
Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de início 

e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome do contato e 
protocolo. 

Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados. 
Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador. 
Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 

determinado prazo. 
Relatório de panorama de atendentes, com status de último loginVa, cidadãos em atendimento, 

atendimentos pendentes em fila e realizados. 
Relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor. 
Relatório de contatos bloqueados pela plataforma. 
Relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma. 
Gráficos de novos contatos por mês, atendimentos via chatbot e atendimentos humanos realizados. 
Gerar relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de atendimento, 

com opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados 
Relatório de potencial de uso, com indicador de quando o munícipio está utilizando dos recursos 

disponibilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso. 
Relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de espera e não 

receberam atendimento. 
Relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em atendimento no chatbot 

com alguma dificuldade, com opção de intervenção. 
 
4.5.3.4. Chatbot 
 
Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365; 
Permissão para gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 

documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude). 
Criação de itens do menu. 
Permitir cadastro de mensagem de boas-vindas, que será enviada na primeira interação com o 

chatbot, sendo que esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem. Após isso, deve possuir opção 
de mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos 2 opções diferentes para alternar entre os contatos 
do cidadão com a plataforma. 

Permitir cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de boas-
vindas, com data de expiração da veiculação. 

Permissão para cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão de 
atendimento. 

Opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot. 
Possuir opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: 
Listar setores que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que recebam 

mensagens diretas. 
Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão. 
Atribuir comando para que o cidadão possa atualizar o nome de contato cadastrado no chatbot. 
Permitir a inclusão de ao menos 3 chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que aceite texto 

ou número para acionar o item do menu. 
Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens. 
Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus. 
Cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, setores para 

atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e pesquisas. 
Deve permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a mensagem 

do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem. 
Deve possuir ao menos 2 mensagens de despedida configuráveis. 
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Possuir opção de finalização com ao menos as opções: envio de pesquisa, envio de links de 
divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo 3 grupos temáticos. 

Possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão entrar em 
contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data limite da publicação 
do aviso 

Possibilitar a integração com o modelo de I.A. adotado, para construção de resposta e interações 
baseadas em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se necessário em outros 
idiomas suportados pelo modelo de I.A. adotado 

Deverá possuir função de linkar um atendente da plataforma a um número de whatsapp externo, sem 
divulgar o número linkado ao cidadão, registrando o conteúdo da sessão/conversa de ponta a ponta 
 

4.5.3.5. Assinatura Eletrônica 
 

Permitir o envio de documentos em PDF, dentro do próprio sistema, a fim de obter a assinatura 
eletrônica do cidadão, seja por meio de link ou botão no WhatsApp, com franquia mensal não cumulativa 
de 20 assinaturas. 

Permitir ao destinatário o download do arquivo enviado pelo WhatsApp. 
Permitir questionar ao destinatário sua concordância ou não com o documento enviado para 

assinatura. 
Permitir ao destinatário o acesso ao documento assinado eletronicamente. 
Disponibilizar Qr Code no documento assinado para fins de verificação de autenticidade da 

assinatura eletrônica. 
Disponibilizar a opção de download do documento original e também do documento assinado. 

 
4.5.3.6. Grupos Temáticos 
 
Permitir criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou fechado 

para interações entre os futuros participantes. 
Permitir personalizar URL com convite para entrada. 
Permitir disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos desejados. 
Permitir edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis. 
Permitir agendamento do envio do disparo. 
Permitir acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de término 

e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos. 
Permitir a criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdo para vários 

grupos. 
 
4.5.3.7. Enquetes e Pesquisas 

 
Permitir a criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 

término. 
Permitir o cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista de 

opções). 
Permitir o acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 

respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras. 
 
4.5.3.8. Atendimento ao Vivo 
 
Permitir interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo mensageria 

(Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio. 
Permitir a geração automática de número de protocolo de atendimento. 
Permitir a gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de resposta. 
Permitir personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente. 
Permitir ao operador atendente o registro do nome do cidadão atendido. 
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Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro 
operador disponível. 

Permitir o encaminhamento do histórico do atendimento já realizado com repasse de todas as 
interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de identificação e outras informações 
prestadas no atendimento inicial. 

Permitir a utilização de mensagens pré-definidas. 
Permitir a finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada. 
Permitir iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, não 

apenas recebendo contato passivo. 
Gerar alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera. 
 
4.5.3.9. Mensagens Setorizadas e Formulários. 
 
Permitir a recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 

configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário, sendo capturadas a partir de uma 
chave personalizada ou ainda configuração do destinatário da mensagem direta no bot. 

Permitir formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial através 
da plataforma. 

Permitir a configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 
encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da plataforma 
ou e-mail. 

Permitir nos formulários a configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais anexos 
aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número externo a 
plataforma. 

Permitir função para captura de localização. 
Permitir opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir do 

formulário. 
Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e 

afirmativas. 
Permitir a opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do cidadão. 
 
4.5.3.10. Envio avulso de notificação 
 
Permissão de envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 dígitos, com 

limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, limitado a 1000 mensagens mensais não-cumulativas. 
Permitir o acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de término, 

seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato. 
 

4.5.3.11. Cadastros 
 

Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e 
possibilidade de inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de expediente 
diferenciado para o feriado. 

Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se considera 
ou não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e horário de expediente 
diferente por departamentos. 

No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou somente 
ser receptivo. 

Permitir a definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para atendentes. 
Permitir a opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 

cidadãos, para fins da LGPD. 
Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a qualquer 

momento para os atendentes e administradores. 
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4.5.3.12. Funcionalidades da integração ao CHATGPT 
 
Permitir a integração com ferramentas de Inteligência Artificial generativa, de mercado, baseadas 

em linguagem natural, tais como ChatGPT (versões GPT-4o Mini, GPT-4o, GPT-o1, GPT-4 Turbo) e/ou 
Anthropic Claude (Haiku, Sonnet, Opus, Claude 3.5 Sonnet), ou equivalentes tecnicamente compatíveis, 
que suportem interações conversacionais multitemáticas, com possibilidade de treinamento personalizado. 

Possuir configuração de nome personalizado e comando para acionamento (quando no modo 
passivo) do assistente virtual I.A personalizável. 

Possuir opção de modo de conversação PASSIVA (acionamento por comando ou fallback) e ATIVA 
(acionamento automático), compatível com a I.A. generativa utilizada. 

Permitir configuração da comunicação como Normal, Formal ou Descontraída para conversação 
mais adequada ao perfil desejado. 

Possuir opção para cadastro de comportamento/personalidade para o assistente I.A. 
Possuir opções de treinamento do assistente virtual de I.A., incluindo métodos como: 
Manual, automático via integração, ingestão de website, documentos ou vídeos curtos, conforme 

capacidade do modelo adotado. 
Possuir cadastro de assuntos para classificação dos treinamentos de origem manual. 
Deverão estar inclusas no valor contrato no mínimo 2500 interações mensais de I.A. 
 
4.5.4. SEGURANÇA DOS DADOS 
 
A CONTRATADA, caracterizada como "Operador de Dados" (pessoa natural ou jurídica, de direito 

público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador), conforme inciso 
VII do artigo 5º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018), deverá se submeter integralmente às recomendações desta Lei, e às orientações e supervisão da 
CONTRANTE, denominada neste contexto como "Controlador de Dados." 

 
4.5.5. CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO 

 
A configuração da plataforma deverá realizada após envio de informações básicas dentro do escopo 

do serviço, no prazo de 7 (sete) dias úteis. 
O treinamento inicial para uso da plataforma pelos operadores se dará de forma ONLINE, e com 

disponibilização de tutoriais em vídeo para acesso irrestrito durante o período de contratação. 
 

4.5.6. SUPORTE TÉCNICO 
 

Todo o suporte técnico deverá estar incluso no serviço, sem limitação, via sistema de    Chamados 
(tickets), WhatsApp, e-mail e videoconferência. 
 

4.5.7. PROVA DE CONCEITO:  
 
4.5.7.1. da realização da prova de conceito 
 
Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma avaliação de 

conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de conceito, visando dar segurança mínima a 
contratação, conforme preconizado na Lei de Licitações. 

A realização da prova de conceito poderá ser realizada de maneira remota através das plataformas de 
videoconferência Zoom, Google Meet, Microsoft Teams. 

A data e horário para realização da prova de conceito será divulgado pelo Pregoeiro. 
A prova de conceito deverá ser realizada em até 10 (dez) dias uteis após o envio da proposta ajustada, 

por Comissão Especial a ser designada, formada por servidores com conhecimento técnico pertinente. 
Ao final da Prova de Conceito – POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada e 
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designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua Equipe de Apoio. 
A PROPONENTE que convocada para avaliação não a realizar em dia e hora previamente agendados 

para a realização da Prova de Conceito – POC, será automaticamente reprovada pela Comissão avaliadora. 
Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos deste Termo de Referência conforme regras aqui 

estabelecidas, será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta 
adequada ou ser considerada fracassada a licitação. 

A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a demonstração efetiva de todas as 
funcionalidades exigidas neste Termo de Referência e disponíveis no sistema, sendo que cada função 
requerida deverá ser executada e seus resultados demonstrados. 

Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento 
satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em data center, 
com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito neste Termo de 
Referência. 

Para garantir a transparência do processo será permitido as demais licitantes o acompanhamento da 
prova de conceito através de videoconferência, sendo-lhe vedado a manifestação, resguardado o direito de 
tomar apontamentos por escrito. 

Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela comissão de avaliação e também 
pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação. 

A apresentação dever se dar na ordem em que os itens estão relacionados, devendo a EMPRESA 
VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes e sem contato externo. Não será permitido 
desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a apresentação; 

O software deverá oferecer as funcionalidades e especificações de funcionamento que deverão estar 
plenamente disponíveis aos usuários após a sua implantação. 

 
4.5.7.2. Ficha de Avaliação 
 
Visando a classificação da proponente, durante a POC é necessário que o sistema ofertado 

atenda a 100% dos requisitos, ou seja, o não atendimento, ensejará a desclassificação da proponente. 
Ao final da avaliação será emitido documento com o resultado final e anexado ao processo para 

amplo conhecimento dos licitantes, sendo aprovado quem atender 100% dos requisitos da FICHA DE 
AVALIAÇÃO. 

 
Características funcionais que os módulos/processos devem conter, 

conforme disposto nos item 4.5 deste Termo de Referência. 
ATENDE? 
SIM NÃO 

Requisitos Técnicos para Ambiente Web 
Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de 
dados criptografados, em Datacenter nacional com, SLA de 99,9% na infraestrutura, 
certificado ISAE 3402. 

  

Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com 
acompanhamento público de uptime. 

  

Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da 
CONTRATADA, com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais 
dos últimos 12 (doze) meses, contendo o histórico de conversas e atendimentos. 

  

Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) 
terabyte de espaço.   

Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e 
data/hora. 

  

Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, gif, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e 
webp.   

Interação com CRM externo ou ferramenta de preferência, através de webservices.   
Perfil do Administrador 

O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 
realizar o cadastramento de outros operadores, níveis  de acesso, cadastro de setores, 
customização de chatbot, definição de feriados e demais configurações. 

  

Perfil de Usuários 
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Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro 
do expediente configurado.   

Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e realizar 
configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento.   

Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de 
mensagens de texto, imagem, arquivo ou links.   

Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente para 
outro aparelho celular.   

Perfil de Cidadão 
Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no 
menu de atendimento.   

Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário 
de expediente (checktime).   

Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia,  mesmo que fora 
do horário de expediente. 

  

Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na 
metodologia NPS.   

Permissão para participar de pesquisas e enquetes.   
Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações diversas.   
Permissão de acionar o funcionamento da Inteligência Artificial (I.A.) para orientações 
diversas com base nas informações contidas na Carta de Serviço do Poder Público Municipal.   

Acesso ao sistema 
Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 
credenciais via e-mail.   

Segurança no formulário de acesso por meio de validação CAPTCHA e verificação em duas 
etapas, que poderá ser realizada por aplicativo autenticador (TOTP), tais como Google 
Authenticator, Microsoft Authenticator, Authy, entre outros, envio de código temporário 
via SMS (OTP) ou método equivalente que assegure dupla autenticação do usuário. 

  

Dashboard 
Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos 
registrados, quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em 
tempo real, quantidade de protocolos gerados e formulários pendentes. 

  

Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato 
posterior.   

Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores.   
Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado 
operador, com opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um atendimento 
ao vivo. 

  

Relatórios Gerenciais 
Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de 
início e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome do 
contato e protocolo. 

  

Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados.   
Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador.   
Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 
determinado prazo.   

Gerar relatório de panorama de atentes, com status de último login, visto por último, cidadãos 
em atendimento, atendimentos pendentes em fila e realizados.   

Gerar relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor.   
Gerar relatório de contatos bloqueados pela plataforma.   
Gerar relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma.   
Gerar gráficos de novos contatos por dia, atendimentos via chatbot e atendimentos humanos 
realizados.   

Gerar relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de 
atendimento, com opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados.   

Gerar relatório de potencial de uso, com indicador de quanto o munícipio esta utilizando dos   
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recursos dispobinilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso. 
Gerar relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de 
espera e não receberam atendimento.   

Gerar relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em 
atendimento no chatbot com alguma dificuldade, com opção de intervenção.   

Chatbot 
Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365.   
Permitir gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 
documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude).   

Permitir a criação de itens do menu.   
Permitir cadastrar mensagem de boas vindas, que será enviada na primeira intereção com o 
chatbot, esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem após deve possuir opção de 
mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos duas opções diferentes para alternar entre 
os contatos do cidadão com a plataforma. 

  

Permitir cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de 
boas-vindas, com data de expiração da veiculação.   

Permitir cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão de 
atendimento.   

Possuir opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot.   
Possuir opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: listar 
setores que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que recebam 
mensagens diretas. 

  

Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão.   
Atribuir comando para que o cidadão possa atulizar o nome de contato cadastrado no chatbot.   
Permitir a inclusão de ao menos três chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que 
aceite texto ou número para acionar o item do menu.   

Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens.   
Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus.   
Permitir que cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, 
setores para atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e 
pesquisas. 

  

Permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a 
mensagem do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem. Sendo ao menos 
2 mensagens de despedida configuráveis. 

  

Possuir opção de finalização com ao menos as opções: Envio de pesquisa, envio de links de 
divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo três grupos 
temáticos. 

  

Possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão entrar 
em contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data limite 
da publicação do aviso. 

  

Possibitar a integração com o modelo de I.A. adotado, para construção de resposta e 
interações baseadas em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se 
necessário em outros idiomas suportados pelo modelo de I.A. adotado. 

  

Deverá possuir função de linkar um atendente da plataforma a um número de whatsapp externo, 
sem divulgar o número linkado ao cidadão, registrando o conteúdo da sessão/conversa de ponta 
a ponta. 

  

Assinatura Eletrônica 
Permitir o envio de documentos em PDF, dentro do próprio sistema, a fim de obter a 
assinatura eletrônica do cidadão, seja por meio de link ou botão no WhatsApp, com franquia 
mensal não cumulativa de 20 assinaturas. 

  

Permitir ao destinatário o download do arquivo enviado pelo WhatsApp.   
Permitir questionar ao destinatário sua concordância ou não com o documento enviado para 
assinatura.   

Permitir ao destinatário o acesso ao documento assinado eletronicamente.   
Disponibilizar QrCode no documento assinado para fins de verificação de autenticidade da 
assinatura eletrônica.   
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Disponibilizar a opção de download do documento original e também do documento 
assinado.   

Grupos Temáticos 
Permitir criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou 
fechado para interações entre os futuros participantes.   

Permitir personalizar URL com convite para entrada.   
Permitir disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos 
desejados.   

Permitir edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis.   
Permitir agendamento do envio do disparo.   
Permitir acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de 
término e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos.   

Permitir a criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdos para 
vários grupos.   

Enquetes e Pesquisas 
Permitir a criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 
término.   

Permitir o cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista 
de opções).   

Permitir o acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 
respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras.   

Atendimento ao Vivo 
Permitir interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo 
mensageria (Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio.   

Permitir a geração automática de número de protocolo de atendimento.   
Permitir a gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de resposta.   
Permitir personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente.   
Permitir ao operador atendente o registro do nome do cidadão atendido.   
Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro 
operador disponível.   

Permitir o encaminhamento do histórico do atendimento já realizado com repasse de todas as 
interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de identificação e outras informações 
prestadas no atendimento inicial. 

  

Permitir a utilização de mensagens pré-definidas.   
Permitir a finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada.   
Permitir iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, não 
apenas recebendo contato passivo.   

Gerar alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera.   
Mensagens Setorizadas e formulários 

Permitir a recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 
configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário, sendo capturadas a partir de 
uma chave personalizada ou ainda configuração do destinatário da mensagem direta no bot. 

  

Permitir formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial através 
da plataforma.   

Permitir a configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 
encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da 
plataforma ou e-mail. 

  

Permitir nos formulários a configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais anexos 
aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número externo 
a plataforma. 

  

Permitir função para captura de localização.   
Permitir opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir 
do formulário.   

Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e 
afirmativas.   

Permitir a opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do cidadão.   
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Envio avulso de notificação 
Permitir o envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 
dígitos, com limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, com pacote mínimo de 1.000 mensagens 
mensais não-cumulativas. 

  

Permitir o acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de 
término, seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato.   

Cadastros 
Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e 
possibilidade de inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de 
expediente diferenciado para o feriado. 

  

Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se considera 
ou não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e horário de 
expediente diferente por departamentos. 

  

No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou somente 
ser receptivo.   

Permitir a definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para 
atendentes.   

Permitir a opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 
cidadãos, para fins da LGPD.   

Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a qualquer 
momento para os atendentes e administradores. 

  

Funcionalidades da Integração a Inteligencia Artificial (I.A) 
Permitir a integração com ferramentas de Inteligência Artificial generativa, de mercado, baseadas 
em linguagem natural, tais como ChatGPT (versões GPT-4o Mini, GPT-4o, GPT-o1, GPT-4 
Turbo) e/ou Anthropic Claude (Haiku, Sonnet, Opus, Claude 3.5 Sonnet), ou equivalentes  
tecnicamente  compatíveis,  que  suportem  interações  conversacionais multitemáticas, 
com possibilidade de treinamento personalizado. 

  

Possuir configuração de nome personalizado e comando para acionamento (quando no modo 
passivo) do assistente virtual I.A personalizável.   

Possuir opção de modo de conversação PASSIVA (acionamento por comando ou fallback) e 
ATIVA (acionamento automático), compatível com a I.A. generativa utilizada.   

Permitir configuração da comunicação como Normal, Formal ou Descontraída para 
conversação mais adequada ao perfil desejado.   

Possuir opção para cadastro de comportamento/personalidade para o assistente I.A.   
Possuir opções de treinamento do assistente virtual de I.A., incluindo métodos como: 
Manual, Automático via integração, ingestão de website, documentos ou vídeos curtos, 
conforme capacidade do modelo adotado. 

  

Possuir cadastro de assuntos para classificação dos treinamentos de origem manual.   
Deverão estar inclusas no valor contrato no mínimo 2500 interações mensais de I.A.   

 
5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
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Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do 
Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 

Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual. 

Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem 
observadas ou não pelos usuários. 

Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato. 
Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, caso seja 

necessário. 
Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de 
segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre). 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação que deu origem a contratação. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE. 
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Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par do 
andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 

Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as especificações 
funcionais do mesmo. 

Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo perante 
terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis. 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função 
do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, 
observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

A CONTRATADA deverá atender as demais obrigações e especificações constantes no presente 
processo e seus anexos. 
 
6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 
Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 
Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 
Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 
Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da execução dos serviços será, junto ao junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida 
Macali, nº 255, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 
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O prazo para execução do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelo CONTRATANTE. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 
licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 
conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 
7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  
Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 
até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 
observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 
da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 
CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 
iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 
às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 
pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 

 
8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 
A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 
Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Diogo Henrique Kerber Dechristan. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração Sr. 
Gilmar Gehlen. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 
imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 
Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 
as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 
a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:  
a. Serviços de Implantação, configuração e treinamento da plataforma de chatbot: os serviços 

de Implantação, configuração e treinamento da plataforma de cahtbot referente ao item 02 serão pagos em 
parcela única no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação da Nota 
Fiscal;  

b. Disponibilização do canal de atendimento com chatbot, integrado ao Whatsapp API Oficial: 
serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal; 
 
10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 
 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 
em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

 
 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 
O Licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público, declarando a data de início dos serviços, cujo período de prestação de serviço seja superior 
a 6 (seis) meses, a fim de comprovar a qualidade e estabilidade do sistema, com atendimento às 
funcionalidades prescritas no presente Termo de Referência, contendo nome, cargo e assinatura do 
responsável pela declaração.  

 
O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 
 
11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 

 
13 – AUTORIZAÇÃO: 
 
 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 
e demais providências cabíveis. 
 
 
 
 

Gilmar Gehlen 
Diretor do Departamento de Administração e Planejamento  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as 
necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 
 
2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 
- Ata de Registro de Preços/Contrato, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório 

do ano anterior do mesmo objeto. 
- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 
- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 
- Painel de Preços, do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. 
Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 
3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 
apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 
 
4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 
Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento em anexo foram examinados individualmente, 
sendo realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 
Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 
Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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1 12 un 

Canal de atendimento com 
chatbot, integrado ao WhatsApp 

API Oficial, atendimentos 
receptivos e usuários ilimitados, 
para 5.000 conversas ativas/mês 

6.356,94 1.200,00 5.165,00 4.500,00  4.832,50 57.990,00 

2 1 un 
Implantação, configuração e 
treinamento da plataforma de 

chatbot. 
5.000,00 2.100,00   2.200,10 2.200,10 2.200,10 

Total Estimado Total 60.190,10 
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
DOIS VIZINHOS , população de 47.589 habitantes LUIS CARLOS TURATTO (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 30/01/2026, dados estes referentes a 1/2026

19/2025
Nº Licitação

02/09/2025
Data da Abertura

R$21.300,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

399/2025 (26/08/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 23/09/2025

Objeto

Contratação de Fornecimento, implantação e treinamento do sistema TS Conect – Plataforma de CRM de Multiatendimento, voltado à gestão moderna de atendimentos e comunicação integrada via WhatsApp.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Processo de Dispensa - Lei nº 14.133/21

As informações desta licitação foram cadastradas dia 11/09/2025, sua última atualização foi dia 26/01/2026, com informações referentes a 12/2025.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 12
Outras
Unidades e
Medidas

FORNECIMENTO E TREINAMENTO DO SISTEMA TS
CONECT Plataforma de CRM de Multiatendimento,
voltado à gestão moderna de atendimentos e

comunicação integrada via WhatsApp.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

1.200,00 12 14.400,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)



Propostas
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1 2 1
Outras
Unidades e

Medidas

IMPLANTAÇÃO SISTEMA TS CONECT Plataforma de CRM
de multiatendimento, incluindo treinamento.

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

2.100,00 1 2.100,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)

Descrição

FORNECIMENTO E TREINAMENTO DO SISTEMA TS CONECT Plataforma de CRM de Multiatendimento, voltado à gestão moderna de atendimentos e comunicação integrada via WhatsApp.

0,00 1.400,00 0,00 16.800,00 365 Parcelada A VISTA

Valor Unitário Mínimo Valor Unitário Máximo Valor Total Mínimo Valor Total Máximo Prazo Entrega Forma Entrega Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1 Cadastro Inconsistente.  1.200,00 12 14.400,00 21/11/2025 22/09/2026 23/09/2025

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade Prazo Entrega Homologação



Descrição

IMPLANTAÇÃO SISTEMA TS CONECT Plataforma de CRM de multiatendimento, incluindo treinamento.

0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 365 Parcelada A VISTA

Valor Unitário Mínimo Valor Unitário Máximo Valor Total Mínimo Valor Total Máximo Prazo Entrega Forma Entrega Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1 Cadastro Inconsistente.  2.100,00 1 2.100,00 21/11/2025 22/09/2026 23/09/2025

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade Prazo Entrega Homologação
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.
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MINUTA

Contrato 41/2025 Pregão nº 45/2024 Página 1

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 893/2024

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ - SAMAE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no MF/CNPJ sob nº. 78.079.639/0001-00 com sede na Av. Santos Dumont, 

565 - Ibiporã Paraná, neste ato representado pela Diretora-Presidente, MARICÉLIA SOARES DE SÁ, 

portadora do CPF/MF sob n° 042.170.199-47, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato doravante 

denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO(A): CONSENSO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrito no 

CNPJ/CPF sob o n.º 19.216.165/0001-23, com sede na Rua Domingos José Martins, 75 - Sala 603 - Bairro do 

Recife - Recife/PE CEP: 50.030-200, neste ato representado por CARLOS ELMANO RODRIGUES 

FERREIRA, inscrito(a) no CPF sob o n.º 101.673.664-91, portador(a) da carteira de identidade n.º 1.251.891

SDS/PE, residente e domiciliado(a) na cidade de Recife/PE, e-mail: comercial@consensotec.com.br e telefone: 

(81) 99877-0087

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelos Decretos Municipais 

n.º 01, 02, 05, 10, 13 e 15/2023; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 45/2024, do procedimento licitatório que 

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas 

cláusulas e seguintes:

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para fornecer uma solução omnichannel com chatbot

incorporado via SaaS em nuvem, suportando WhatsApp Business API Oficial, Web Chat, Facebook 

Messenger e Instagram DM, com integração API ao sistema comercial do SAMAE e tecnologia de IA, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, no Edital e no Termo de Referência.

LOTE 01
Itens Descrição Un. Quant. Valor Unit. Valor Total

1
Serviço de implantação, configuração, construção dos 
fluxos iniciais

SV 1 R$ 2.200,10 R$ 2.200,10

2

Contratação de licenciamento de uso de software como 
serviço (SaaS) em ambiente de nuvem para atendimento 
multicanal (omnichannel), com chatbot incorporado. Até 
1000 conversas únicas/mês, também chamadas de 
usuários ativos diários (DAUs), incluindo 10 licenças de 
uso completas para atendimento no módulo digital.

MES 12 R$ 642,30 R$ 7.707,60

3 Conversas únicas (DAUs) excedentes (até 5.000/mês) UN 60.000 R$ 0,10 R$ 6.000,00
4 Treinamento UN 2 R$ 610,90 R$ 1.221,80
5 Serviço de integração com o sistema comercial UN 1 R$ 1.070,50 R$ 1.070,50
6 Serviço de desenvolvimento HR 200 R$ 63,00 R$ 12.600,00

VALOR TOTAL: R$ 30.800,00

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

Assinatura eletrônica - Identificador: 2cbf9bc3-8536-46ed-812e-f222d298846b - Página 1 / 11
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1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 45/2024, objeto do Processo Administrativo n.º 893/2024, com 

homologação publicada no sítio eletrônico oficial no dia 25/04/2025. 

3. FORMA DE FORNECIMENTO:

Os serviços deverão ser executados, conforme descrito no Termo de Referência.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 

deste contrato:

4.2. O valor total do contrato é de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).

4.3. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 

de 2001, utilizando-se o índice INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado no período.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1. Fica designado como gestor deste contrato o servidor efetivo, Sr. RICARDO YUKIO OMURA, ou quem vier 

a substituí-lo, o qual desempenhará as atribuições atinentes ao controle orçamentário e financeiro e a 

ordenação de despesa, bem como as alterações contratuais que se fizerem necessárias. 

6.2. A fiscalização do contrato, por sua vez, será exercida pelo servidor ocupante do cargo de Coordenador de 

Emissão de Contas, Sr. ODAIR JOSÉ ANTONIO, designado pelo ordenador da despesa, conforme previsto no 

Decreto nº 02/2023, a quem caberá, entre outras obrigações pertinentes, o acompanhamento da execução do 

contrato e o aviso ao gestor quando da ocorrência de qualquer fato adverso ou ainda da necessidade de 

alterações contratuais de prazo e/ou de valor para que o gestor tome as providências necessárias. O 

recebimento das mercadorias/bens deverá ser efetuado pela comissão devidamente instituída mediante 

atestado de recebimento na respectiva nota fiscal.
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6.3. A execução do objeto deste pregão eletrônico será fiscalizada pelos servidores acima designados pela 

Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de 

orientação geral durante a execução contratual.

6.4. São atribuições da Fiscalização, entre outras:

6.4.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas;

6.4.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências tempestivas 

necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas 

solicitações;

6.4.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

6.4.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria Municipal de Administração os 

documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas.

6.5.A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

6.6. Caso a Contratada se torne inadimplente pela falta de execução total ou parcial do presente Contrato, serão 

aplicadas isoladas ou cumulativamente as sanções constantes no Decreto Municipal nº 02/2023.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO:

7.1. Os serviços deverão ser executados acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.

8. FONTE DE RECURSOS:

8.1.A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

18.001.17.122.0018.2.135.3.3.90.40.00.00. - 1045 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

9.  VIGÊNCIA:

9.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. São obrigações do Contratado:

10.1.1. Alocar todos os recursos necessários para obter uma fiel execução dos serviços previstos no OBJETO 

da contratação, de forma plena e satisfatória, iniciando e prestando os serviços no prazo estipulado, na forma e 

nas condições pactuadas, em estrita conformidade com as especificações, prazos e condições estabelecidas no 

Termo de Referência, nos termos contratuais e na sua proposta;

10.1.2. Manter a capacidade de entrega para atender as demandas estimadas neste documento;
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10.1.3. Responsabilizar-se pela confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados e informações 

custodiadas em decorrência dos serviços prestados e no cumprimento do contrato;

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

10.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos treinamentos com o objetivo de transferência do conhecimento para o pleno 

uso da solução contratada, além de todos os conteúdos necessários para o adequado aproveitamento e uso da 

solução, e com o fornecimento de material de apoio e o fornecimento de certificado para os participantes com 

carga horária e descrição do conteúdo;

10.1.7. Cumprir os níveis mínimos de serviço estabelecidos em Termo de Referência;

10.1.8. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Gestor do Contrato, 

relacionados com as características e funcionamento dos serviços;

10.1.9. Prestar suporte técnico dos serviços, na forma e nos prazos estabelecidos;

10.1.10. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, sobre qualquer anormalidade em relação aos serviços que 

forem objetos do Contrato, e prestar os esclarecimentos necessários;

10.1.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto CONTRATANTE, devendo esse preposto 

responder pela fiel execução do contrato;

10.1.12. Disponibilizar pontos de contato dos responsáveis pelo suporte técnico e serviço técnico especializado, 

contemplando nomes, e-mails e telefones, bem como prover sua atualização sempre que houver alterações; 

10.1.13. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou paralisações na 

execução dos serviços;

10.1.14. Manter, durante toda a execução e vigência do contrato, as mesmas condições da habilitação e 

qualificação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade. 

10.1.15. Emitir fatura (nota fiscal) no valor pactuado e nas condições do contrato, apresentando 

CONTRATANTE para pagamento. 

10.1.16. A emissão das faturas de pagamento estará atrelada ao envio em formato PDF do Relatório de 

Serviços bem-sucedidos e do Relatório de Acompanhamento do Nível de Serviço do Suporte Técnico, e 

somente poderão ser lançadas após a validação do gestor do contrato. 

10.1.17. Ao receber os dados da CONTRATANTE necessários prestação dos serviços contratados, a 

CONTRATADA deve assumir inteira e total responsabilidade e obrigatoriedade, por parte dos profissionais 

disponibilizados para a execução dos serviços, da política de segurança da informação e pela sua guarda e 

sigilo, não permutando, revelando, alugando, cedendo, divulgando, vendendo ou emprestando as respectivas 

informações. 

10.1.18. A CONTRATADA se compromete a cumprir a legislação referente à segurança da informação, 

privacidade e proteção de dados, incluindo-se a Lei nº 13.709/2018 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

10.1.19. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

legislação vigente;
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10.1.20. Cumprir demais obrigações que constam detalhadas no Termo de Referência.

10.2. São obrigações do Contratante:

10.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção, sob pena das sanções cabíveis, nos termos do item 12.

10.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo

Contratado, no que couber;

10.2.7. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato;

10.2.8. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com as Normas de Execução 

Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, 

contendo (Modalidade e o Número deste edital, Número da Nota de Empenho e Dados Bancários) ao fiscal do 

contrato. A Nota Fiscal deverá ser assinada pelo gestor do Contrato.

11.1.1. Em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, a administração deve realizar a 

correção monetária (INPC) destes valores com a incidência, inclusive, de juros moratórios, nos termos do artigo 

92, V, da Lei 14.133/2021.

11.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

11.3. O pagamento será feito via depósito em conta corrente (indicada na proposta) em nome da 

CONTRATADA. 

11.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Assinatura eletrônica - Identificador: 2cbf9bc3-8536-46ed-812e-f222d298846b - Página 5 / 11

57



MINUTA

Contrato 41/2025 Pregão nº 45/2024 Página 6

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de aquisição de produtos e que há 

previsão de sanções administrativas no contrato.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1. A garantia contratual do objeto será aquela prevista no CDC.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no 

art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos seguintes casos:

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave;

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

b) multa de 5% a 30%, nos seguintes casos:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;

II - Dar causa à inexecução total do contrato;

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

c) multa de 15% a 30%, nos seguintes casos:

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
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14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, decorrente de 

outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento 

da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 

entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 

Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.4. Multa de mora diária de até 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou 

da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133 de2021.

14.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 

sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

14.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação 

da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal 

n.º 12.846, de 2013.

14.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná TCE-PR.

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1. O presente instrumento poderá ser extinto nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 

da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 02/2023.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 

Federal n.º 14.133. de 2021.

16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato.

16.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
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apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 

o contrato.

16.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5. Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo 

de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

16.7. Nos termos do art.131 da Lei 14.133/2021, os pedidos de alterações contratuais para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato deverão ser formalizados na vigência do contrato e antes de

eventual prorrogação, devendo ser observados, em qualquer caso, o Decreto Municipal nº 15/2023.

16.8. O Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período sob justa motivação, para 

decidir os pedidos de repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, após concluída a 

instrução dos referidos pedidos em processo administrativo próprio.

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 

diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 

medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e 

o disposto nesta Cláusula;

17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos devida 

e formalmente instruídos nesse sentido o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após 

o seu encerramento.

17.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
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violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes.

17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 

provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 

risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 

ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam ter

acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de 

compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta 

Cláusula.

17.12. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.13. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 

sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de 

todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.14. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 

CONTRATANTE que poderá consultar a Assessoria Jurídica do SAMAE em caso de dúvida jurídica 

devidamente fundamentada.

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

18.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais legais 

vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à Lei contra a 

Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às políticas internas da 

CONTRATANTE. 

18.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por meio de 

seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes relacionadas, em qualquer 

atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção. 

18.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o pagamento, 

nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou 

privada, com o objetivo de beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não o 

fazer durante toda a vigência do presente contrato. 

18.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer forma de 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial 

pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 
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18.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência acerca de 

qualquer prática de suborno ou corrupção. 

18.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste Contrato 

será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento contratual pela 

CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, sobre eventuais 

perdas e danos.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação.

19.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelos Decretos Municipais n.º 

01, 02, 05, 10, 13 e 15/2023 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se 

referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

19.3. O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de Ibiporã e no 

sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).

19.4. Fica eleito o foro de Ibiporã, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 

administrativa.

Ibiporã, 28 de abril de 2025.

_______________________________
MARICÉLIA SOARES DE SÁ
Diretora-Presidente do SAMAE

_______________________________________
CARLOS ELMANO RODRIGUES FERREIRA

Consenso Soluções em Tecnologia da 
Informação Ltda.

_______________________________
RICARDO YUKIO OMURA

Gestor do Contrato

___________________________________
ODAIR JOSÉ ANTONIO

Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Logística e Compras

Superintendência da Secretaria de Logística e Compras
Diretoria de Licitações

Gerência de Controle de Contratos e Controle do SIM-SEI
Rua Neo Alves Martins, 2597 - Bairro Zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-060, Telefone: (44) 3127-7102 - www2.maringa.pr.gov.br
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1092/2025

 
Processo nº 01.06.00170356/2025.76
  

 
O MUNICÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida XV de
Novembro, n° 701, Centro, Maringá, Paraná, CEP: 87013-230, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.282.656/0001-06, neste ato
representado por seu  Secretário Municipal de Governo, Sr. THIAGO RENAN BARROS , em conjunto com o Secretário
Municipal de Fazenda, Sr. CARLOS AUGUSTO FERREIRA, doravante denominado CONTRATANTE.
 
A empresa HEY TELECOM LTDA ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 38.454.212/0001-11,
estabelecida à Avenida 19 de Dezembro, 369, sala 21, Zona 04, na cidade de Maringá/PR, CEP 87015-610, neste ato
representada por seu sócio administrador, Sr. RENATO SABATINI FRANCISCO , portador da Cédula de Identidade RG nº
7.829.955-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 037.149.959-35, doravante denominada CONTRATADA.
 
As partes acima identificadas celebram o presente Contrato Administrativo, regularmente autorizado pelo Processo SEI nº
01.06.00170356/2025.76 – Dispensa de Licitação n.º 175/2025, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pela legislação
aplicável, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 , observando-se, para todos os efeitos legais, as condições a seguir
estipuladas:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e
manutenção de solução de atendimento digital inteligente, em modelo Software como Serviço (SaaS), destinada à
Secretaria da Fazenda do Município de Maringá (SEFAZ). A solução deverá contemplar atendimento automatizado e
híbrido, integração omnichannel nos canais de voz (SIP/URA), WhatsApp Business API, chat web e redes sociais, bem
como módulos de integração com sistemas municipais via API, infraestrutura em nuvem, suporte técnico especializado e
treinamento dos servidores. Todas as especificações técnicas, funcionalidades e requisitos da solução encontram-se
detalhadas no Termo de Referência, que integra este contrato para todos os efeitos legais. Deverão estar incluídos todos os
custos relativos às licenças de uso, integrações, hospedagem, suporte técnico, treinamento, manutenção corretiva e
evolutiva, e atualização contínua da plataforma, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE durante a vigência do
contrato.
 
1.2. O presente contrato vincula-se ao Processo SEI nº 01.06.00170356/2025.76 – Dispensa de Licitação n.º
175/2025, e à proposta apresentada pela CONTRATADA, devendo ser executado em conformidade com suas cláusulas.
No âmbito legal, rege-se, ainda, pela Lei Federal nº 14.133/2021  e demais normas específicas aplicáveis à espécie,
observando-se integralmente as disposições legais pertinentes à execução contratual.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação
no PNCP, devendo a CONTRATADA disponibilizar o serviço contratado após o recebimento da Nota de Empenho.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E EXECUÇÃO

 
3.1. O objeto desta contratação será executado integralmente em ambiente de computação em nuvem (cloud
computing), sob responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, devendo observar requisitos de alta disponibilidade,
segurança da informação, continuidade do serviço, bem como estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados –
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LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais normas aplicáveis. A solução deverá ser fornecida em modelo SaaS (Software as a
Service), já implantada, configurada e plenamente operacional, contemplando todas as licenças, integrações, módulos e
funcionalidades descritos no presente Termo de Referência, sem necessidade de infraestrutura adicional por parte do
Município.
 
3.2. O aceite técnico da implantação será realizado pela equipe designada pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ),
mediante validação do funcionamento integral dos recursos contratados, da efetiva integração com os sistemas internos
municipais e da disponibilização das credenciais de acesso aos usuários autorizados.
 
3.3. Embora a execução tecnológica ocorra em ambiente de nuvem, a solução será desenvolvida, supervisionada e
operacionalizada para atendimento às demandas da Secretaria Municipal da Fazenda, especialmente da Diretoria Tributária
e da Praça de Atendimento, situada no Paço Municipal Silvio Magalhães Barros – Avenida XV de Novembro, nº 701, Centro,
Maringá/PR.
 
3.4. O prazo de entrega e execução dos serviços poderá ser prorrogado em decorrência de alterações unilaterais
determinadas pelo CONTRATANTE, bem como na ocorrência de eventos supervenientes, alheios à vontade das partes,
que impactem o cumprimento do contrato. A prorrogação dependerá de solicitação formal, devidamente fundamentada,
encaminhada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE antes da data prevista para entrega ou conclusão dos serviços.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

 
4.1. A execução dos serviços objeto deste contrato ocorrerá em regime de empreitada por prestação de serviço, sob
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deverá empregar todos os meios técnicos, materiais e humanos
necessários para o pleno cumprimento das obrigações contratadas. A execução deverá seguir os padrões de qualidade,
segurança e disponibilidade estabelecidos no Termo de Referência, observando-se a legislação aplicável, incluindo a Lei nº
14.133/2021 e a LGPD (Lei nº 13.709/2018).
 
4.2. A CONTRATADA deverá organizar a execução de forma contínua e ininterrupta, garantindo que a solução
permaneça operacional e plenamente funcional para a Secretaria da Fazenda (SEFAZ), com supervisão e
acompanhamento do CONTRATANTE durante todo o período de vigência contratual.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – FONTE DE RECURSOS

 
5.1. A despesa decorrente da execução do presente contrato correrá à conta da dotação orçamentária específica da
Secretaria Municipal de Fazenda, vinculada à Diretoria Tributária / Praça de Atendimento.
5.1.1.  conforme detalhamento a seguir:

Secretaria Municipal Fonte de
Recursos Dotação

Secretaria Municipal de Fazenda /
Diretoria Tributária / Praça de

Atendimento
1.000 06.010.04.123.0002.2.011.3.3.90.40.00.00

5.1.2. Os recursos são provenientes de receita legalmente constituída e destinados à contratação dos serviços objeto
deste contrato.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
Pelo objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de  R$ 61.980,00

(sessenta e um mil, novecentos e oitenta reais), já incluídos os tributos incidentes sobre a transação, fretes e demais
despesas necessárias à execução do contrato, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer outro ônus adicional. O
pagamento será realizado em parcela única, mediante a comprovação da entrega integral e do pleno funcionamento da
solução contratada, nos termos do Termo de Referência. As quantidades e preços unitários encontram-se indicados na
proposta ajustada da CONTRATADA, que integra este contrato para todos os efeitos legais.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
7.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da data de entrega do objeto, e a prestação dos
serviços deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento.
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7.2. O pagamento será realizado em parcela única, na modalidade de subscrição anual, mediante a comprovação da
implantação integral da solução, acompanhada da apresentação da nota fiscal emitida pela CONTRATADA.
 
7.3. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação contratual, sendo que, nos
casos de descumprimento parcial, será realizado o pagamento relativo à parcela incontroversa.
 
7.4. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação ou substituição, reiniciando-se
os trâmites de pagamento a partir da data de sua reapresentação. Em caso de multas aplicadas à CONTRATADA, os
valores correspondentes serão descontados dos pagamentos seguintes, desde que haja julgamento do recurso no processo
administrativo.
 
7.5. O fiscal do contrato comunicará previamente à CONTRATADA a ocorrência de eventual atraso no pagamento,
indicando os motivos e a perspectiva de regularização, incluindo a data provável de pagamento, quando possível.
 
7.6. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração, quando o atraso não decorrer de culpa da CONTRATADA,
serão acrescidos de correção monetária conforme variação do IPCA, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, sendo que, caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os últimos
índices disponíveis correspondentes ao mesmo período. A nota fiscal deverá ser emitida conforme especificado no relatório
do instrumento de medição de resultado ou remuneração variável, já com o valor devidamente ajustado.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
8.1.1.  Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinados pela
CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8.1.2. Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência que impeça a execução regular das obrigações
assumidas.
8.1.3. Atender prontamente às determinações emitidas pelo fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do
objeto contratado.
8.1.4.  Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto do contrato.
8.1.5. Manter atualizados, durante toda a vigência contratual, o endereço, telefones fixo e celular, endereço de e-mail e o
nome do representante legal com poder de decisão.
8.1.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comunicando
imediatamente qualquer alteração que possa comprometer sua manutenção.
8.1.7. Responsabilizar-se integralmente por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, isentando a CONTRATANTE
de qualquer responsabilidade civil, financeira ou ressarcitória.
8.1.8. Assumir todas as dívidas decorrentes da prestação dos serviços, sem transferência de qualquer responsabilidade à
CONTRATANTE.
8.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa
ou dolo da CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, incluindo responsabilidades advindas de ações judiciais
movidas por terceiros.
8.1.10. Responder por danos materiais causados por seus empregados ao Município de Maringá ou a terceiros, sempre
que decorrentes de culpa ou dolo.
8.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à prestação dos serviços.
8.1.12. Zelar pela correta e eficiente execução do contrato, garantindo que a administração dos serviços seja realizada com
esmero, qualidade e observância das normas aplicáveis.
8.1.13. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, incluindo salários, transporte,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações e quaisquer outras devidas a seus empregados ou
prepostos, inexistindo qualquer vínculo com a CONTRATANTE.
8.1.14.  Atender de forma imediata às demandas técnicas solicitadas, podendo ser concedido prazo adicional somente
mediante apresentação de justificativa formal plausível por parte da CONTRATADA.
8.1.15. Parte inferior do formulário

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
9.2. Realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária;
9.3. Publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas;
9.4. Comunicar ao contratado a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas;
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais ocorrências;
9.6. Comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que venha a constatar, referente à
execução do objeto deste contrato;
9.7. Informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações por parte da
contratada;
9.9. Efetuar o pagamento pela prestação do objeto do presente instrumento, conforme estabelecido no item 9.1 do
Termo de Referência;
9.10. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços solicitados;
9.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, quando
relacionados ao objeto desta contratação.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
 
10.1. Gestor e Fiscais da Execução:

Dados dos Servidores a Serem Designados
Descrição Gestor Fiscal Suplente Fiscal

Nome Completo Jefferson Rodrigo Alves Ronie Márcio das Neves Sirlei Aparecida Lopes da Silva
Cargo Gerente Administrativo Gerente da Praça de Atendimento Coordenadora Praça de Atendimento

Matrícula 15640 40235 34162
Secretaria/Pasta

Interessada Secretaria Municipal de Fazenda Secretaria Municipal de Fazenda /
Diretoria Tributária

Secretaria Municipal de Fazenda /
Diretoria Tributária

Local SEI GEADM GPA GPA
Telefone/Ramal 1714 1838 1838

E-mail sefaz_financeiro@maringa.pr.gov.br pracadeatendimento@maringa.pr.gov.br pracadeatendimento@maringa.pr.gov.br
 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

 
11.1. Não será admitida a subcontratação de quaisquer parcelas do objeto contratado, total ou parcialmente, sendo de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a execução integral das obrigações assumidas no presente instrumento. A
vedação fundamenta-se no artigo 121, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a impedir
a subcontratação quando esta for incompatível com a natureza, complexidade, especificidade ou criticidade do objeto
contratado. Considerando que o serviço contratado envolve solução tecnológica de caráter especializado, com requisitos de
confidencialidade, segurança da informação, continuidade operacional e integração direta aos sistemas fazendários do
Município, a subcontratação poderia comprometer a eficiência, a rastreabilidade, a responsabilidade técnica e a segurança
do tratamento de dados, em afronta à LGPD (Lei nº 13.709/2018) e às normas de controle interno. Dessa forma, por razões
de interesse público, segurança e adequada execução contratual, fica expressamente vedada a subcontratação, cabendo
exclusivamente à CONTRATADA o cumprimento integral das atividades pactuadas.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

 
12.1. Dentre as possibilidades previstas no art. 151 da Lei Federal nº 14.133/2021, as partes envidarão esforços para a
solução consensual de eventuais controvérsias decorrentes deste contrato, priorizando a utilização de meios alternativos de
resolução de conflitos, especialmente a conciliação, buscando a autocomposição antes da adoção de medidas
administrativas ou judiciais.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
13.1. Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, execução imperfeita, mora injustificada ou
qualquer conduta que importe descumprimento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas
previstas nos arts. 154 a 157 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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13.1.1.  As sanções aplicáveis poderão compreender:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo legal;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.1.2.  A aplicação de multa não impede a execução das demais penalidades previstas nesta cláusula, podendo ser
cumulativa conforme a gravidade da infração, sem prejuízo da obrigação de indenizar os danos causados à Administração.
13.1.3. A multa poderá ser de:

I - até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nos casos de descumprimento de obrigação contratual não
sanada;
II - até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, em caso de inexecução total;
III - multa diária, quando aplicável, para a hipótese de mora no cumprimento das obrigações.

13.1.4.  A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa no prazo mínimo  de 5 (cinco) dias úteis, contados da
ciência da notificação, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
13.1.5. Constatada a infração, a autoridade competente instaurará processo administrativo sancionatório, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à ampla defesa, contraditório, apresentação de documentos, memoriais e recursos cabíveis,
conforme rito estabelecido em regulamento municipal.
13.1.6.  As penalidades de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade serão registradas no CEIS,
CNEP e sistemas correlatos, em conformidade com o art. 169 da Lei nº 14.133/2021.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NORMAS AMBIENTAIS E LOGÍSTICA REVERSA

 
14.1. A CONTRATADA deverá observar e cumprir integralmente todas as normas ambientais aplicáveis à produção,
fornecimento, entrega e execução do objeto contratado, em conformidade com as legislações federal, estadual e municipal
pertinentes, especialmente aquelas relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938/1981) e à
Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei Federal nº 12.305/2010).
14.1.1. Quando o objeto contratado envolver produtos ou materiais sujeitos a logística reversa, nos termos dos arts. 30 e
33 da Lei Federal nº 12.305/2010, a CONTRATADA deverá garantir o recolhimento, o retorno e a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos, componentes, equipamentos ou embalagens, assumindo integral responsabilidade
pelos custos e providências necessárias, mantendo a CONTRATANTE isenta de quaisquer encargos decorrentes de
exigências ambientais.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PROTEÇÃO DE DADOS

 
15.1. As partes se obrigam a cumprir integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/2018, no que
couber ao objeto deste contrato.
15.1.1. A CONTRATADA deverá guardar sigilo absoluto sobre todos os dados pessoais aos quais tiver acesso em razão da
execução contratual.
15.1.2. A CONTRATADA deverá tratar os dados pessoais recebidos estritamente conforme a finalidade da contratação, de
modo legítimo e lícito, compreendendo-se como tratamento todas as operações de coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação, controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.
15.1.3. A CONTRATADA deverá garantir ao titular dos dados o direito de consulta gratuita e facilitada aos seus dados
pessoais, bem como informações sobre a forma, duração e finalidade do tratamento.
15.1.4.  A CONTRATADA não poderá utilizar os dados pessoais recebidos com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou
diversos daqueles previstos na contratação.
15.1.5.  A CONTRATADA deverá utilizar apenas os dados pessoais estritamente necessários à execução do objeto.
15.1.6.  A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas legais, técnicas e de segurança necessárias para evitar o
vazamento de dados pessoais ou o acesso por pessoas não autorizadas.
15.1.7.  Em caso de incidente de segurança que envolva vazamento de dados pessoais, a CONTRATADA deverá
comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentando:

I - descrição da natureza dos dados afetados;
II -  informações sobre os titulares envolvidos;
III -  indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, preservados os
segredos comercial e industrial;
IV -  avaliação dos riscos relacionados ao incidente;
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V -  motivos da eventual demora na comunicação;
VI -  medidas adotadas ou a serem adotadas para mitigar ou reverter os efeitos do incidente.

15.1.8.  A CONTRATADA deverá demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes de segurança e
conformidade com a legislação de proteção de dados.
15.1.9.  A CONTRATADA deverá assegurar a implementação de medidas técnicas e organizacionais suficientes para
proteger os dados pessoais de qualquer forma de tratamento não autorizado.
15.1.10.  A CONTRATADA deverá armazenar os dados somente pelo período necessário ao cumprimento das obrigações
contratuais e legais.
15.1.11. A CONTRATADA deverá eliminar todos os dados pessoais quando solicitado pela CONTRATANTE, ou justificar
sua retenção com fundamento legal ou contratual, caso não seja possível a eliminação.
15.1.12. A CONTRATADA deverá proceder à anonimização dos dados pessoais sempre que solicitado pela
CONTRATANTE, ou justificar eventual impossibilidade com fundamento legal ou contratual.
15.1.13. É vedado à CONTRATADA compartilhar, divulgar ou transferir a terceiros quaisquer dados pessoais obtidos em
razão do contrato, salvo por determinação legal ou mediante autorização expressa da CONTRATANTE.
15.1.14. A CONTRATADA será responsável por reparar todos os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos,
causados à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de violação à legislação de proteção de dados, sem prejuízo
das demais sanções contratuais.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

 
16.1. O recebimento do objeto contratado observará as disposições do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, podendo ocorrer de
forma provisória ou definitiva, conforme a natureza e complexidade dos serviços executados.
 
16.2. O recebimento provisório poderá ocorrer mediante a apresentação do objeto ou da etapa concluída, acompanhado
do competente Termo de Recebimento Provisório, emitido pelo fiscal do contrato, quando necessário, para verificação da
conformidade com as especificações contratuais.
 
16.3. O recebimento definitivo será realizado após a verificação do atendimento integral das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, devendo ser formalizado por meio de Termo de Recebimento Definitivo, devidamente fundamentado e
assinado pelo fiscal do contrato.
 
16.4. O objeto poderá ser recebido parcialmente, sempre que sua natureza permitir a divisão por etapas, módulos,
entregas progressivas ou funcionalidades autônomas, desde que o fiscal do contrato ateste e fundamente tecnicamente a
conformidade parcial, assegurando que cada etapa atenda aos requisitos previstos no Termo de Referência e na proposta
contratada.
 
16.5. O fiscal do contrato deverá registrar, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), relatório circunstanciado indicando
eventuais inconsistências, pendências ou desconformidades que impeçam o recebimento provisório ou definitivo, devendo a
CONTRATADA corrigi-las no prazo estabelecido pela Administração.
 
16.6.  A Administração poderá recusar o recebimento, total ou parcial, quando o objeto não atender às especificações
previstas, hipótese em que a CONTRATADA deverá realizar as adequações necessárias, sem ônus adicional à
CONTRATANTE.
 
16.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis, administrativas ou
legais decorrentes de eventuais defeitos, vícios, falhas de execução ou descumprimento de obrigações contratuais
posteriormente identificadas.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– EXTINÇÃO DO CONTRATO

 
17.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante ato formal
da Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa quando decorrente de iniciativa do CONTRATANTE,
ressalvadas as hipóteses de extinção natural do ajuste.

 
17.1.1.  A extinção do contrato poderá ocorrer:

I - por encerramento natural do prazo contratual, após o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas
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partes;
II - por acordo entre as partes, desde que não resulte prejuízo à Administração e haja justificativa devidamente
motivada;
III - por iniciativa do CONTRATANTE, nos casos de:
a) rescisão unilateral, mediante razões de interesse público devidamente fundamentadas;
b) inadimplemento total ou parcial das obrigações pela CONTRATADA;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize a execução do objeto;
d) razões supervenientes que tornem a execução contratual inconveniente ou inoportuna para a Administração, nos
termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021;
IV - por iniciativa da CONTRATADA, quando houver atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos
pela Administração, salvo em casos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou situações
excepcionais devidamente justificadas;
V - por anulação, em razão de ilegalidade verificada no curso da contratação;
VI - por falência ou extinção da pessoa jurídica CONTRATADA, ou ainda incapacidade técnica, operacional ou
econômica que inviabilize a execução contratual.

17.1.2.  A extinção contratual não prejudica o direito da Administração de aplicar as penalidades cabíveis, exigir indenização
por danos causados ou utilizar-se das garantias eventualmente prestadas.
17.1.3. Extinto o contrato, a Administração deverá registrar o fato no SEI e promover as anotações necessárias no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, observando-se os princípios da transparência, motivação e publicidade.
17.1.4. Em casos de rescisão motivada pela Administração, a CONTRATADA deverá garantir a continuidade dos serviços
essenciais pelo período necessário à substituição, quando for o caso, nos termos do art. 137, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, como o único competente para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes deste contrato que não possam ser solucionadas administrativamente ou por meios alternativos
de resolução de disputas, conforme previsto no art. 151 da Lei nº 14.133/2021.

 
A escolha do foro observa o princípio da vinculação ao local onde a obrigação deve ser cumprida e onde se situa a
Administração Pública contratante, garantindo maior eficiência processual e facilidade no acompanhamento e fiscalização
dos atos relacionados à execução contratual.

 
Maringá-PR, na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Renato Sabatini Francisco, Usuário Externo, em 19/12/2025, às 13:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Ferreira, Secretário (a) de Fazenda, em 19/12/2025, às 17:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário (a) de Governo, em 23/12/2025, às 15:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7586398 e o código CRC
9706E9A6.

Referência: Processo nº 01.06.00170356/2025.76 SEI nº 7586398

Contrato de Prestação de Serviços nº 1092/2025 (7586398)         SEI 01.06.00170356/2025.76 / pg. 7
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Marmeleiro, 18 de março de 2026. 

 
De: Prefeito 
Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 
 - Pregoeiro 
    
Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor, conforme consta nos autos, para a Contratação 

de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do 
Departamento de Administração e Planejamento, conforme PAE n° 603/2026, o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 
1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 
2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

Jander Luiz Loss 
Prefeito  
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Marmeleiro, 18 de março de 2026. 
 

PARECER CONTÁBIL 
 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de março de 2026, para 
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 
1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 
 
I – DADOS DO PROCESSO 
 

Número do PAE/Ano: 603/2026 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Objeto do processo: Contratação de empresa para locação de software para automação de 

Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração 
e Planejamento 

Valor Máximo: R$ 60.190,10 
 
II – Plano Plurianual – 3.034/2025 
 
III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 3.037/2025 
 
IV – Lei Orçamentária Anual – 3.043/2025 
 
V – Recursos Orçamentários 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 
Orçamentário 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 301.156,58 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 243.718,10 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 243.718,10 

Obs.: Saldo orçamentário em: 18/03/2026. 
 
VI – Origem dos Recursos Financeiros 
 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 
 

Respeitosamente, 
 
 
 

 
Jeferson Facin 

Contador 
CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 
CÓD. VERIFICADOR: 6PQ9D62F 
 
UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 
 
OBJETO: contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as 

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 60.190,10 (sessenta mil e cento e noventa reais e dez centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia **/**/2026 às 08h30min (horário de Brasília). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote. 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado. 
 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Sim. 
 
PLATAFORMA: 
Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2026 – PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 603/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 
sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 
torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando a contratação de empresa para locação de 
software para automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 
Planejamento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 
de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

** de *** de 2026 às 08h30min 
 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 
São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 
os servidores designados pela Portaria nº 7.787, de 13 de março de 2026, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 
 
1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 
 
1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 
1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de *** de 2026 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

 
2  DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para locação de software para 

automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 
Planejamento. 

 
2.2 A licitação será realizada dividida em lote/grupo, formado por dois itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõe.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 
 
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 
 
3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 
3.5 Para o lote/grupo, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários. 

 
3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  
 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 
3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 
3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  
 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  

 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 
4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

 
4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 
4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 

 
4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
 
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  

 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
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5.1.1 Valor unitário e total do item. 
 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 
 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  

 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 
5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 
 
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.  

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.  

 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  
 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 
6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
 
6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.  

 
6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 
6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.  

 
6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

 
6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.  

 
6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

  
6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  
 
6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 
6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  

 
6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.  

 
6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

 
6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 
6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  

 
6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize. 

 
6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 
6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 
 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  

 
6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 
6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.  

 
6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
 
6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  
 
6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
7 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.1.1 SICAF. 
 
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 
7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 
 
7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
 
7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 
 
7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
 
7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove:  

 
7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 
7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 
7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8 DA AMOSTRA 
 
8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

 
8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  

 
8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
 
8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.  

 
8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  
 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021).  

 
9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  

 
9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 
9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 
9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
  
9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 
9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  
 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º):  

 
9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  

 
9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.  

 
9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 
10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 
 
10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 
 
11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
 
11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 
Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 
 
 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 
www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 
11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

 
11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 
Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  
 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  
 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
 
12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 
e www.gov.br/compras.  

 
13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 
13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 
 
13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
 
13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 
 
13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

 
13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 
 

13.1.5 Fraudar a licitação. 
 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  

 
13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
 
13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
 
13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 
13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

 
13.2.1 Advertência. 
  
13.2.2 Multa.  
 
13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 
 
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 
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13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  
 
13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 
13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 
13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 
13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 
14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.  

 
14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  

 
14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  
 
14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 
14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15 DO PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 
15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
 
16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

91



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

 
16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  
 
16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

 
16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

 
16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 
www.gov.br/compras.  

 
16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 
exclusão de qualquer outro. 

 
16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 
ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

 
 

Marmeleiro, ** de ***** de 2026. 
 
 
 
 

___________________ 
Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 
 

ANEXO I  
 

Termo de Referência 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
1 – DESCRIÇÃO:  
 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para locação de software para 
automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, 
de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 
 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 
Aceitável 

1 12 Unid. 
Canal de atendimento com chatbot, integrado ao 
Whatsapp API Oficial, atendimentos receptivos e 
usuários ilimitados, para 5.000 conversas ativas/mês 

4.832,50 57.990,00 

2 01 Unid. 
Implantação, configuração e treinamento da 
plataforma de cahtbot. 

2.200,10 2.200,10 

Valor Total Estimado 60.190,10 
 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 
no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 
constantes neste Termo de Referência. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 
 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 
1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a locação de software para automação de atendimentos via 
WhatsApp, visando modernizar, otimizar e padronizar os processos de comunicação entre a instituição e 
seus usuários, cidadãos ou públicos atendidos. 

 

93



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

2.2. O WhatsApp consolidou-se como um dos principais canais de comunicação digital no Brasil, 
sendo amplamente utilizado pela população para solicitações de informações, serviços e esclarecimentos. 
Diante desse cenário, torna-se necessário o uso de uma solução tecnológica que possibilite atendimento 
automatizado, escalável, rastreável e eficiente, superando limitações do atendimento manual, como 
demora nas respostas, falhas operacionais e dificuldade de controle. 

 
2.3. A locação do software, em vez de aquisição definitiva, mostra-se a alternativa mais vantajosa 

sob os aspectos técnico, econômico e operacional, pois elimina custos elevados de desenvolvimento 
próprio; garante atualização contínua da plataforma; assegura suporte técnico especializado e permite 
rápida implantação e adequação às necessidades institucionais. 

 
2.4. Além disso, o software deverá possibilitar funcionalidades como automação de respostas e 

fluxos de atendimento; organização e histórico das interações; integração com outros sistemas 
institucionais; geração de relatórios gerenciais para apoio à tomada de decisão e controle de acessos e 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 
2.5. A contratação visa contribui diretamente para uma melhoria significativa na qualidade do 

atendimento, redução de custos operacionais e maior satisfação dos usuários, dessa forma, justifica-se a 
realização do procedimento licitatório para a locação de software de automação de WhatsApp, garantindo 
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com a legislação vigente e 
com as necessidades estratégicas da instituição. 

 
2.6. A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual (PCA), aprovado por 

meio do Decreto nº 3.622, de 10 de abril de 2025, que institui o Plano de Contratações Anual do 
Município de Marmeleiro para o exercício de 2026. 

 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO: 

 
3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 
demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 
empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  
 

4.1.1. Para esse processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  
 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
4.4. JUSTIFICATIVA PARA LOTE/GRUPO: 
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4.4.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL DO 
LOTE, pelo fato de se tratar de serviços complementares que possuem relação direta entre eles, sendo 
necessário que a execução seja realizada pela mesma contratada. 

 
4.5 REQUISITOS COMPLEMENTARES 

 
4.5.1 REQUISITOS TÉCNICOS PARA AMBIENTE WEB 

 
4.5.1.1. Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de 
dados criptografados, em Data Center padrão Tier 3 estabelecido em território nacional, SLA de 
99,9% na infraestrutura, certificado pela ISAE 3402. 
 
4.5.1.2. Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com 
acompanhamento público de uptime. 
 
4.5.1.3. Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da 
CONTRATADA, com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais dos 
últimos 12 (doze) meses, contendo o histórico de conversas e atendimentos. 
 
4.5.1.4. Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) 
terabyte de espaço. 
 
4.5.1.5. Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e 
data/hora. 
 
4.5.1.6. Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e 
webp. 
 
4.5.1.7. Interação com sistemas de gestão externos ou ferramenta de preferência, através de 
webservices. 

 
4.5.2. FUNCIONALIDADES GERAIS  
 
4.5.2.1. Permissões do Administrador 
 
a) O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 

realizar o cadastramento de outros operadores, níveis de acesso, cadastro de setores, 
customização de chatbot, definição de feriados e demais configurações. 

 
4.5.2.2. Perfil de Usuários 
 
a) Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro 

do expediente configurado. 
b) Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e realizar 

configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento. 
c) Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de 

mensagens de texto, imagem, arquivo ou links. 
d) Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente 

para outro aparelho celular. 
 
4.5.2.3. Cidadão 
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a) Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no 
menu de atendimento. 

b) Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário de 
expediente (checktime). 

c) Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia, mesmo que fora do 
horário de expediente. 

d) Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na 
metodologia NPS. 

e) Permissão para participar de pesquisas e enquetes. 
f) Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações 

diversas. 
g) Permissão de acionar o funcionamento da Inteligência Artificial (I.A.) para orientações 

diversas com base nas informações contidas na Carta de Serviço do Poder Público Municipal. 
 

4.5.3. FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS  
 

4.5.3.1. Acesso ao sistema 
 
a) Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 

credenciais via e-mail. 
b) Segurança no formulário de acesso por meio de validação CAPTCHA e verificação em duas 

etapas, que poderá ser realizada por aplicativo autenticador (TOTP), tais como Google 
Authenticator, Microsoft Authenticator, Authy, entre outros, envio de código temporário via. 

c) SMS (OTP) ou método equivalente que assegure dupla autenticação do usuário. 
 

4.5.3.2. Dashboard 
 
a) Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos registrados, 

quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em tempo real e 
quantidade de protocolos gerados. 

b) Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato 
posterior. 

c) Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores. 
d) Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado operador, 

com opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um atendimento ao vivo. 
 

4.5.3.3. Relatórios Gerenciais 
 
a) Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de 

início e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome 
do contato e protocolo. 

b) Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados. 
c) Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador. 
d) Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 

determinado prazo. 
e) Relatório de panorama de atendentes, com status de último loginVa, cidadãos em atendimento, 

atendimentos pendentes em fila e realizados. 
f) Relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor. 
g) Relatório de contatos bloqueados pela plataforma. 
h) Relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma. 
i) Gráficos de novos contatos por mês, atendimentos via chatbot e atendimentos humanos 

realizados. 
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j) Gerar relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de 
atendimento, com opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados 

k) Relatório de potencial de uso, com indicador de quando o munícipio está utilizando dos 
recursos disponibilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso. 

l) Relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de espera e 
não receberam atendimento. 

m) Relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em atendimento no 
chatbot com alguma dificuldade, com opção de intervenção. 

 
4.5.3.4. Chatbot 
 
a) Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365; 
b) Permissão para gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 

documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude). 
c) Criação de itens do menu. 
d) Permitir cadastro de mensagem de boas-vindas, que será enviada na primeira interação com o 

chatbot, sendo que esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem. Após isso, deve 
possuir opção de mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos 2 opções diferentes para 
alternar entre os contatos do cidadão com a plataforma. 

e) Permitir cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de 
boas-vindas, com data de expiração da veiculação. 

f) Permissão para cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão 
de atendimento. 

g) Opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot. 
h) Possuir opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: 
i) Listar setores que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que 

recebam mensagens diretas. 
j) Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão. 
k) Atribuir comando para que o cidadão possa atualizar o nome de contato cadastrado no chatbot. 
l) Permitir a inclusão de ao menos 3 chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que aceite 

texto ou número para acionar o item do menu. 
m) Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens. 
n) Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus. 
o) Cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, setores para 

atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e pesquisas. 
p) Deve permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a 

mensagem do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem. 
q) Deve possuir ao menos 2 mensagens de despedida configuráveis. 
r) Possuir opção de finalização com ao menos as opções: envio de pesquisa, envio de links de 

divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo 3 grupos temáticos. 
s) Possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão 

entrar em contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data 
limite da publicação do aviso 

t) Possibilitar a integração com o modelo de I.A. adotado, para construção de resposta e 
interações baseadas em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se 
necessário em outros idiomas suportados pelo modelo de I.A. adotado 

u) Deverá possuir função de linkar um atendente da plataforma a um número de whatsapp 
externo, sem divulgar o número linkado ao cidadão, registrando o conteúdo da sessão/conversa 
de ponta a ponta 

 
4.5.3.5. Assinatura Eletrônica 
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a) Permitir o envio de documentos em PDF, dentro do próprio sistema, a fim de obter a assinatura 
eletrônica do cidadão, seja por meio de link ou botão no WhatsApp, com franquia mensal não 
cumulativa de 20 assinaturas. 

b) Permitir ao destinatário o download do arquivo enviado pelo WhatsApp. 
c) Permitir questionar ao destinatário sua concordância ou não com o documento enviado para 

assinatura. 
d) Permitir ao destinatário o acesso ao documento assinado eletronicamente. 
e) Disponibilizar Qr Code no documento assinado para fins de verificação de autenticidade da 

assinatura eletrônica. 
f) Disponibilizar a opção de download do documento original e também do documento assinado. 

 
4.5.3.6. Grupos Temáticos 
 
a) Permitir criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou 

fechado para interações entre os futuros participantes. 
b) Permitir personalizar URL com convite para entrada. 
c) Permitir disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos 

desejados. 
d) Permitir edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis. 
e) Permitir agendamento do envio do disparo. 
f) Permitir acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de 

término e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos. 
g) Permitir a criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdo para 

vários grupos. 
 
4.5.3.7. Enquetes e Pesquisas 
 
a) Permitir a criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 

término. 
b) Permitir o cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista 

de opções). 
c) Permitir o acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 

respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras. 
 

4.5.3.8. Atendimento ao Vivo 
 

a) Permitir interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo 
mensageria (Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio. 

b) Permitir a geração automática de número de protocolo de atendimento. 
c) Permitir a gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de 

resposta. 
d) Permitir personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente. 
e) Permitir ao operador atendente o registro do nome do cidadão atendido. 
f) Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro 

operador disponível. 
g) Permitir o encaminhamento do histórico do atendimento já realizado com repasse de todas as 

interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de identificação e outras informações 
prestadas no atendimento inicial. 

h) Permitir a utilização de mensagens pré-definidas. 
i) Permitir a finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada. 
j) Permitir iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, não 

apenas recebendo contato passivo. 
k) Gerar alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera. 
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4.5.3.9. Mensagens Setorizadas e Formulários. 

 
a) Permitir a recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 

configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário, sendo capturadas a partir de 
uma chave personalizada ou ainda configuração do destinatário da mensagem direta no bot. 

b) Permitir formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial através 
da plataforma. 

c) Permitir a configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 
encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da 
plataforma ou e-mail. 

d) Permitir nos formulários a configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais anexos 
aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número externo 
a plataforma. 

e) Permitir função para captura de localização. 
f) Permitir opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir do 

formulário. 
g) Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e 

afirmativas. 
h) Permitir a opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do cidadão. 

 
4.5.3.10. Envio avulso de notificação 

 
a) Permissão de envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 

dígitos, com limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, limitado a 1000 mensagens mensais 
não-cumulativas. 

b) Permitir o acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de término, 
seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato. 

 
4.5.3.11. Cadastros 

 
a) Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e possibilidade 

de inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de expediente 
diferenciado para o feriado. 

b) Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se considera 
ou não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e horário de 
expediente diferente por departamentos. 

c) No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou 
somente ser receptivo. 

d) Permitir a definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para atendentes. 
e) Permitir a opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 

cidadãos, para fins da LGPD. 
f) Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a qualquer 

momento para os atendentes e administradores. 
 

4.5.3.12. Funcionalidades da integração ao CHATGPT 
 

a) Permitir a integração com ferramentas de Inteligência Artificial generativa, de mercado, 
baseadas em linguagem natural, tais como ChatGPT (versões GPT-4o Mini, GPT-4o, GPT-o1, 
GPT-4 Turbo) e/ou Anthropic Claude (Haiku, Sonnet, Opus, Claude 3.5 Sonnet), ou 
equivalentes tecnicamente compatíveis, que suportem interações conversacionais 
multitemáticas, com possibilidade de treinamento personalizado. 
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b) Possuir configuração de nome personalizado e comando para acionamento (quando no modo 
passivo) do assistente virtual I.A personalizável. 

c) Possuir opção de modo de conversação PASSIVA (acionamento por comando ou fallback) e 
ATIVA (acionamento automático), compatível com a I.A. generativa utilizada. 

d) Permitir configuração da comunicação como Normal, Formal ou Descontraída para 
conversação mais adequada ao perfil desejado. 

e) Possuir opção para cadastro de comportamento/personalidade para o assistente I.A. 
f) Possuir opções de treinamento do assistente virtual de I.A., incluindo métodos como: 
g) Manual, automático via integração, ingestão de website, documentos ou vídeos curtos, 

conforme capacidade do modelo adotado. 
h) Possuir cadastro de assuntos para classificação dos treinamentos de origem manual. 
i) Deverão estar inclusas no valor contrato no mínimo 2500 interações mensais de I.A. 

 
4.5.4. SEGURANÇA DOS DADOS 

 
4.5.4.1. A CONTRATADA, caracterizada como "Operador de Dados" (pessoa natural ou jurídica, 

de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador), 
conforme inciso VII do artigo 5º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018), deverá se submeter integralmente às recomendações desta Lei, e às orientações e 
supervisão da CONTRANTE, denominada neste contexto como "Controlador de Dados." 

 
4.5.5. CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO 

 
4.5.5.1. A configuração da plataforma deverá realizada após envio de informações básicas dentro 

do escopo do serviço, no prazo de 7 (sete) dias úteis. 
 
4.5.5.2. O treinamento inicial para uso da plataforma pelos operadores se dará de forma ONLINE, e 

com disponibilização de tutoriais em vídeo para acesso irrestrito durante o período de contratação. 
 

4.5.6. SUPORTE TÉCNICO 
 

4.5.6.1. Todo o suporte técnico deverá estar incluso no serviço, sem limitação, via sistema de    
Chamados (tickets), WhatsApp, e-mail e videoconferência. 
 

4.5.7. PROVA DE CONCEITO:  
 

4.5.7.1. da realização da prova de conceito 
 

a) Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma 
avaliação de conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de conceito, visando dar 
segurança mínima a contratação, conforme preconizado na Lei de Licitações. 

b) A realização da prova de conceito poderá ser realizada de maneira remota através das 
plataformas de videoconferência Zoom, Google Meet, Microsoft Teams. 

c) A data e horário para realização da prova de conceito será divulgado pelo Pregoeiro. 
d) A prova de conceito deverá ser realizada em até 10 (dez) dias uteis após o envio da proposta 

ajustada, por Comissão Especial a ser designada, formada por servidores com conhecimento 
técnico pertinente. 

e) Ao final da Prova de Conceito – POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada 
e designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua Equipe de 
Apoio. 

f) A PROPONENTE que convocada para avaliação não a realizar em dia e hora previamente 
agendados para a realização da Prova de Conceito – POC, será automaticamente reprovada 
pela Comissão avaliadora. 
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g) Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos deste Termo de Referência conforme regras 
aqui estabelecidas, será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção 
de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação. 

h) A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a demonstração efetiva de 
todas as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência e disponíveis no sistema, sendo 
que cada função requerida deverá ser executada e seus resultados demonstrados. 

i) Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento 
satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em 
data center, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como 
descrito neste Termo de Referência. 

j) Para garantir a transparência do processo será permitido as demais licitantes o 
acompanhamento da prova de conceito através de videoconferência, sendo-lhe vedado a 
manifestação, resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito. 

k) Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela comissão de avaliação e 
também pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação. 

l) A apresentação dever se dar na ordem em que os itens estão relacionados, devendo a 
EMPRESA VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes e sem contato externo. 
Não será permitido desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a apresentação; 

m) O software deverá oferecer as funcionalidades e especificações de funcionamento que deverão 
estar plenamente disponíveis aos usuários após a sua implantação. 

 
4.5.7.2. Ficha de Avaliação 
 
a) Visando a classificação da proponente, durante a POC é necessário que o sistema 

ofertado atenda a 100% dos requisitos, ou seja, o não atendimento, ensejará a 
desclassificação da proponente. 

b) Ao final da avaliação será emitido documento com o resultado final e anexado ao processo para 
amplo conhecimento dos licitantes, sendo aprovado quem atender 100% dos requisitos da 
FICHA DE AVALIAÇÃO. 

 
Características funcionais que os módulos/processos devem conter, conforme 

disposto no item 4.5 do Termo de Referência. 
ATENDE? 
SIM NÃO 

Requisitos Técnicos para Ambiente Web 
Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de 
dados criptografados, em Datacenter nacional com, SLA de 99,9% na infraestrutura, 
certificado ISAE 3402. 

  

Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com 
acompanhamento público de uptime.   

Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da 
CONTRATADA, com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais 
dos últimos 12 (doze) meses, contendo o histórico de conversas e atendimentos. 

  

Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) 
terabyte de espaço.   

Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e 
data/hora. 

  

Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, gif, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e 
webp.   

Interação com CRM externo ou ferramenta de preferência, através de webservices.   
Perfil do Administrador 

O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 
realizar o cadastramento de outros operadores, níveis  de acesso, cadastro de setores, 
customização de chatbot, definição de feriados e demais configurações. 

  

Perfil de Usuários 
Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro 
do expediente configurado.   
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Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e 
realizar configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento.   

Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de 
mensagens de texto, imagem, arquivo ou links.   

Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente para 
outro aparelho celular.   

Perfil de Cidadão 
Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no 
menu de atendimento.   

Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário 
de expediente (checktime). 

  

Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia,  mesmo que fora 
do horário de expediente. 

  

Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na 
metodologia NPS.   

Permissão para participar de pesquisas e enquetes.   
Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações 
diversas.   

Permissão de acionar o funcionamento da Inteligência Artificial (I.A.) para orientações 
diversas com base nas informações contidas na Carta de Serviço do Poder Público Municipal. 

  

Acesso ao sistema 
Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 
credenciais via e-mail.   

Segurança no formulário de acesso por meio de validação CAPTCHA e verificação em duas 
etapas, que poderá ser realizada por aplicativo autenticador (TOTP), tais como Google 
Authenticator, Microsoft Authenticator, Authy, entre outros, envio de código temporário 
via SMS (OTP) ou método equivalente que assegure dupla autenticação do usuário. 

  

Dashboard 
Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos 
registrados, quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em 
tempo real, quantidade de protocolos gerados e formulários pendentes. 

  

Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato 
posterior.   

Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores.   
Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado 
operador, com opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um 
atendimento ao vivo. 

  

Relatórios Gerenciais 
Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de 
início e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome do 
contato e protocolo. 

  

Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados.   
Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador.   
Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 
determinado prazo.   

Gerar relatório de panorama de atentes, com status de último login, visto por último, 
cidadãos em atendimento, atendimentos pendentes em fila e realizados.   

Gerar relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor.   
Gerar relatório de contatos bloqueados pela plataforma.   
Gerar relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma.   
Gerar gráficos de novos contatos por dia, atendimentos via chatbot e atendimentos 
humanos realizados.   

Gerar relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de 
atendimento, com opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados.   

Gerar relatório de potencial de uso, com indicador de quanto o munícipio esta utilizando dos 
recursos dispobinilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso.   
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Gerar relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de 
espera e não receberam atendimento. 

  

Gerar relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em 
atendimento no chatbot com alguma dificuldade, com opção de intervenção.   

Chatbot 
Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365.   
Permitir gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 
documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude).   

Permitir a criação de itens do menu.   
Permitir cadastrar mensagem de boas vindas, que será enviada na primeira intereção com o 
chatbot, esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem após deve possuir opção de 
mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos duas opções diferentes para alternar entre 
os contatos do cidadão com a plataforma. 

  

Permitir cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de 
boas-vindas, com data de expiração da veiculação.   

Permitir cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão de 
atendimento.   

Possuir opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot.   
Possuir opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: listar 
setores que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que recebam 
mensagens diretas. 

  

Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão.   
Atribuir comando para que o cidadão possa atulizar o nome de contato cadastrado no 
chatbot.   

Permitir a inclusão de ao menos três chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que 
aceite texto ou número para acionar o item do menu.   

Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens.   
Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus.   
Permitir que cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, 
setores para atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e 
pesquisas. 

  

Permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a 
mensagem do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem. Sendo ao menos 
2 mensagens de despedida configuráveis. 

  

Possuir opção de finalização com ao menos as opções: Envio de pesquisa, envio de links de 
divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo três grupos 
temáticos. 

  

Possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão entrar 
em contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data limite 
da publicação do aviso. 

  

Possibitar a integração com o modelo de I.A. adotado, para construção de resposta e 
interações baseadas em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se 
necessário em outros idiomas suportados pelo modelo de I.A. adotado. 

  

Deverá possuir função de linkar um atendente da plataforma a um número de whatsapp 
externo, sem divulgar o número linkado ao cidadão, registrando o conteúdo da sessão/conversa 
de ponta a ponta. 

  

Assinatura Eletrônica 
Permitir o envio de documentos em PDF, dentro do próprio sistema, a fim de obter a 
assinatura eletrônica do cidadão, seja por meio de link ou botão no WhatsApp, com franquia 
mensal não cumulativa de 20 assinaturas. 

  

Permitir ao destinatário o download do arquivo enviado pelo WhatsApp.   
Permitir questionar ao destinatário sua concordância ou não com o documento enviado para 
assinatura.   

Permitir ao destinatário o acesso ao documento assinado eletronicamente.   
Disponibilizar QrCode no documento assinado para fins de verificação de autenticidade da 
assinatura eletrônica.   
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Disponibilizar a opção de download do documento original e também do documento 
assinado.   

Grupos Temáticos 
Permitir criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou 
fechado para interações entre os futuros participantes.   

Permitir personalizar URL com convite para entrada.   
Permitir disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos 
desejados.   

Permitir edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis.   
Permitir agendamento do envio do disparo.   
Permitir acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de 
término e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos.   

Permitir a criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdos para 
vários grupos.   

Enquetes e Pesquisas 
Permitir a criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 
término.   

Permitir o cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista 
de opções). 

  

Permitir o acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 
respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras.   

Atendimento ao Vivo 
Permitir interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo 
mensageria (Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio.   

Permitir a geração automática de número de protocolo de atendimento.   
Permitir a gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de 
resposta.   

Permitir personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente.   
Permitir ao operador atendente o registro do nome do cidadão atendido.   
Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro 
operador disponível.   

Permitir o encaminhamento do histórico do atendimento já realizado com repasse de todas as 
interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de identificação e outras 
informações prestadas no atendimento inicial. 

  

Permitir a utilização de mensagens pré-definidas.   
Permitir a finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada.   
Permitir iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, não 
apenas recebendo contato passivo.   

Gerar alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera.   
Mensagens Setorizadas e formulários 

Permitir a recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 
configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário, sendo capturadas a partir de 
uma chave personalizada ou ainda configuração do destinatário da mensagem direta no bot. 

  

Permitir formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial através 
da plataforma.   

Permitir a configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 
encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da 
plataforma ou e-mail. 

  

Permitir nos formulários a configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais anexos 
aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número externo 
a plataforma. 

  

Permitir função para captura de localização.   
Permitir opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir 
do formulário.   

Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e 
afirmativas.   
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Permitir a opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do 
cidadão.   

Envio avulso de notificação 
Permitir o envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 
dígitos, com limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, com pacote mínimo de 1.000 mensagens 
mensais não-cumulativas. 

  

Permitir o acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de 
término, seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato.   

Cadastros 
Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e 
possibilidade de inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de 
expediente diferenciado para o feriado. 

  

Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se 
considera ou não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e 
horário de expediente diferente por departamentos. 

  

No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou 
somente ser receptivo.   

Permitir a definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para 
atendentes.   

Permitir a opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 
cidadãos, para fins da LGPD.   

Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a 
qualquer momento para os atendentes e administradores. 

  

Funcionalidades da Integração a Inteligencia Artificial (I.A) 
Permitir a integração com ferramentas de Inteligência Artificial generativa, de mercado, baseadas 
em linguagem natural, tais como ChatGPT (versões GPT-4o Mini, GPT-4o, GPT-o1, GPT-4 
Turbo) e/ou Anthropic Claude (Haiku, Sonnet, Opus, Claude 3.5 Sonnet), ou equivalentes  
tecnicamente  compatíveis,  que  suportem  interações  conversacionais 
multitemáticas, com possibilidade de treinamento personalizado. 

  

Possuir configuração de nome personalizado e comando para acionamento (quando no modo 
passivo) do assistente virtual I.A personalizável.   

Possuir opção de modo de conversação PASSIVA (acionamento por comando ou fallback) e 
ATIVA (acionamento automático), compatível com a I.A. generativa utilizada.   

Permitir configuração da comunicação como Normal, Formal ou Descontraída para 
conversação mais adequada ao perfil desejado.   

Possuir opção para cadastro de comportamento/personalidade para o assistente I.A.   
Possuir opções de treinamento do assistente virtual de I.A., incluindo métodos como: 
Manual, Automático via integração, ingestão de website, documentos ou vídeos 
curtos, conforme capacidade do modelo adotado. 

  

Possuir cadastro de assuntos para classificação dos treinamentos de origem manual.   
Deverão estar inclusas no valor contrato no mínimo 2500 interações mensais de I.A.   
 
5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
5.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 
 
5.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
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5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 
5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 
5.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 
do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 
5.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
5.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto. 

 
5.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
5.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
5.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 
5.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021). 
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5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 

 
5.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
5.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
5.20. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual. 

 
5.21. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente 

de serem observadas ou não pelos usuários. 
 
5.22. Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato. 
 
5.23. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, 

caso seja necessário. 
 
5.24. Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de 
segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software 
livre). 

 
5.25. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação que deu origem a contratação. 
 
5.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
5.27. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a 

par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 
 
5.28. Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo. 
 
5.29. Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo 

perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
 
5.30. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis. 
 
5.31. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em 

função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da 
legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 
5.32. A CONTRATADA deverá atender as demais obrigações e especificações constantes no 

presente processo e seus anexos. 
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6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 
6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 
 
6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 
 
6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 
6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 
acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 
6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 
6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

 
6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 
Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 
6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

7.1. A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 
horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 
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Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 
Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 
7.2. O local da execução dos serviços será, junto ao junto ao Paço Municipal, localizado na 

Avenida Macali, nº 255, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 
 
7.3. O prazo para início da prestação dos serviços será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 
 
7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela CONTRATANTE. 

 
7.5. A garantia na prestação dos serviços está estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 
 
7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 
7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  
 
7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 
até 02 (dois) dias úteis. 

 
7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 
parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 
7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

 
7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 
prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 
7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  

 
7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 
das descritas. 

 
8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

 
8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do Servidor Diogo Henrique Kerber Dechristan. 
 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 

 
8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 
Contrato.  

 
8.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 
 
8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
 
8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 
de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 
Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 
Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal. 
 
9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 
9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 
9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
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9.5. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras: 
 
a) Serviços de Implantação, configuração e treinamento da plataforma de cahtbot: os 

serviços de Implantação, configuração e treinamento da plataforma de cahtbot referente ao item 
02 serão pagos em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua 
realização; 

b) Disponibilização do canal de atendimento com chatbot, integrado ao Whatsapp API 
Oficial: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal. 

 
10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 
 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 
10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 
10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 
não constar do documento. 

 
10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 
10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
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relacionados com o objeto licitado. 
 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS). 

 
10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 
10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 
  

10.5.1. O Licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por 
Pessoa Jurídica de Direito Público, declarando a data de início dos serviços, cujo 
período de prestação de serviço seja superior a 6 (seis) meses, a fim de comprovar 
a qualidade e estabilidade do sistema, com atendimento às funcionalidades 
prescritas no presente Termo de Referência, contendo nome, cargo e assinatura 
do responsável pela declaração.  

 
10.6. A exigência de comprovação técnica e regulatória justifica-se pela natureza contínua e 

essencial do serviço, bem como pela necessidade de garantir a capacidade técnica, legal e operacional da 
contratada, assegurando a adequada execução contratual. 

 
10.7. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 
 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
 
 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
OBJETO:  contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2026, conforme abaixo discriminado: 
 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
 
A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 
Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 
informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  
 
- Nome: .............................................................................. 
- CPF:  ...... .........................................................................   
- Endereço:  ........................................................................  
- Telefone:  .........................................................................  
- e-mail:   ..........................................................................  
 
Informar Agência e Conta para pagamento. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:  contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 
ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 
***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 
nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 013/2026, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 
conclusões do Pregão Eletrônico nº 013/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de software para 
automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 
Planejamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

      
Valor Total  

 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 013/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 
citados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 
data do orçamento estimado. 
 

115



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 
conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
 
5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 
emitida em nome da: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2026 
Pregão Eletrônico nº 013/2026 

 
5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 
FGTS, válidas para o período do pagamento. 
 
5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
 
§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
 
§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 
pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 
Cláusula. 
 
5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 
72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser efetuada de forma remota com a 
disponibilização de rede 4G para o pleno funcionamento do objeto, rigorosamente de acordo com o 
ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 
exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 
com o objeto contratado. 
 
8.2. Na eventualidade da necessidade de atuação presencial do preposto indicado pela Contratada para 
solução de alguma questão, o local da execução dos serviços será, junto ao Paço Municipal, localizado na 
Avenida Macali, nº 255, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-068. 
 
8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 
 
8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pelo CONTRATANTE. 
 
8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 
licitado. 
 
8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 
conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 
prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
 
8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  
 
8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 
até 02 (dois) dias úteis.  
 
8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 
se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 
verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  
 
8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 
prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 
  
8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 
fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  
 
8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete à CONTRATANTE: 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos. 
 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
 
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 
10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 
10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 
das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 
 
10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 
acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 
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10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
 
10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 
10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à CONTRATADA: 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
Contrato. 
 
11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 
do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
11.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto. 
 
11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
11.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
 
11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
 
11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
 
11.20. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual. 
 
11.21. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de 
serem observadas ou não pelos usuários. 
 
11.22. Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato. 
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11.23. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, caso seja 
necessário. 
 
11.24. Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 
Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de 
segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software 
livre). 
 
11.25. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
na licitação que deu origem a contratação. 
 
11.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE. 
 
11.27. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par 
do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 
 
11.28. Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 
especificações funcionais do mesmo. 
 
11.29. Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo 
perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
 
11.30. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis. 
 
11.31. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função 
do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, 
observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
11.32. A CONTRATADA deverá atender as demais obrigações e especificações constantes no presente 
processo e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 
12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 
14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular. 
 
12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 
 
12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 
12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
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12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 
responsabilidade do Servidor Diogo Henrique Kerber Dechristan. 
 
13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
 
13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
 
13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 
Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 
 
13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 
imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
 
13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 
pelo respectivo substituto. 
 
13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 
 
13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
 
13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 
3.500/2024: 
 
13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 
empenho de despesa e pagamento. 
 
13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 
 
13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 
 
13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 
 
13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 
ao objeto contratado. 
 
13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 
 
13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 
 
13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
 
13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 
 
13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
do fiscal. 
 
13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 
 
13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 
Parágrafo Único  
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Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 
Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 
Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 
âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 
Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 
desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
 
  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
 
  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 
ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 
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sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
15.6.1.3. Indenizações e multas. 
 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

 
Marmeleiro, ** de *** de 2026. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
 
 

EMPRESA 
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PORTARIA Nº 7.787, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

Altera e Designa servidores para atuarem como 

Agentes de Contratação e compor a Comissão de 

Contratação e a Equipe de Apoio.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e no Decreto nº 3.500, de 05 de março de 2024;  

RESOLVE: 

Art. 1° REVOGAR a Portaria nº 7.657, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.  

Art. 2° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 

função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº 

14.133, de 2021: 

I - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;  

II - Isabela Rodrigues Borges, Matrícula 19610-1; 

III - Rudimar Ernandes Walkoviecz, Matrícula 15237-2; 

§1º Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de 

contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8º, § 5º da Lei nº 14.133, de 

2021.  

Art. 3° DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a 

função de Comissão de Contratação e Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios 

regidos pela Lei nº 14.133, de 2021: 

I - Isabela Rodrigues Borges, Matrícula 19610-1; 

II - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 17370-1;  

III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Matrícula 11100-1.  

§ 1º A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues 

Borges e, na sua ausência, pela servidora Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8. 

§ 2º Nos casos de férias, licenças legais ou afastamentos temporários de membros 

da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos II e III, os 

servidores poderão ser substituídos por Rudimar Ernandes Walkoviecz, Matrícula 15237-

2 e/ou Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8, conforme necessidade administrativa. 

Art. 4° O desempenho da função será remunerado por gratificação prevista no art. 

33, da Lei nº 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos §§ 3º e 4º, do 

mesmo artigo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marmeleiro, PR, 13 de março de 2026. 

 

       

JANDER LUIZ LOSS 

Prefeito de Marmeleiro 
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Marmeleiro, 31 de março de 2026. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 603/2026 

Pregão Eletrônico 

 

 

PARECER JURÍDICO n.º 103/2026 - PG 

 

1. DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo desta Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a 

abertura do Processo Administrativo Eletrônico nº 603/2026, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo menor preço por lote/grupo, com modo de disputa aberto e 

fechado, cujo objeto é a “contratação de empresa para locação de software para automação de 

atendimento via WhatsApp”, destinado ao atendimento das demandas do Departamento de 

Administração e Planejamento. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

certame, atendendo ao disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que esta Procuradoria emite parecer sob à ótica estritamente 

jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa, técnica ou econômica. 

É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:  

 

(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da 

legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas 

as exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para 

imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital, como esta que 

determina o prazo para início da operação. (...) [Grifei] Tribunal de Contas 

da União. Acórdão n. 186/2010 – Plenário. Relator: Raimundo Carreiro. 

Processo nº 018.791/2005-4. 
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É, inclusive, o que recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo com o Manual 

de Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, senão: 

 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 

juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica 

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

[Grifei]. 

 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. Neste sentido, tem-se que 

o parecer jurídico concretiza-se, seja a pedido do administrador ou por exigência legal, para 

aclarar e nortear o administrador que pode segui-lo ou ignorá-lo, quando da prática de 

determinado ato administrativo. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

 

2.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA MATÉRIA 

A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos 

no âmbito da Administração Pública. Assim, de acordo com o art. 17 da nova legislação, o 

processo licitatório deve observar às seguintes fases, em sequência: (I) preparatória; (II) 

divulgação do edital; (III) apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (IV) 

julgamento; (V) habilitação; (VI) recursal; (VII) homologação. 

No caso dos autos, em razão do andamento dos atos praticados até o momento, 

somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial do 

procedimento licitatório. Por consequência, torna-se fundamental atentar-se ao teor do art. 18 

da Lei 14.133/2021, o qual inaugura o capítulo referente à fase preparatória, in verbis: 
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 

o art. 24 desta Lei. 

 

Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que contemplam o 

contido no dispositivo supra, uma vez que estão presentes, até aqui, os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 

Pesquisa de Preços, Parecer Contábil, Portaria de Nomeação dos Agentes de Contratação e 

Minuta do Edital (mov. 7) com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

Ainda em atenção ao art. 18, os incisos do §1º trazem os elementos necessários no 

Estudo Técnico Preliminar, quais sejam: 
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§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

Diante do exposto, verifica-se que a fase preparatória do presente procedimento 

licitatório, após a realização das diligências determinadas por esta Procuradoria, encontra-se, 

em linhas gerais, devidamente instruída e em conformidade com as exigências previstas no art. 

18 da Lei nº 14.133/2021, contemplando os elementos essenciais ao adequado planejamento da 

contratação, o que permite o regular prosseguimento da análise quanto à subsunção da norma 

ao caso concreto. 

 

2.2. DA SUBSUNÇÃO AO CASO CONCRETO 

À luz do arcabouço normativo delineado e dos princípios que regem a Administração 

Pública, passa-se à subsunção da lei ao caso concreto. 
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a) Da Necessidade do Objeto e da Justificativa 

A contratação visa à locação de solução tecnológica para automação de atendimento 

via WhatsApp, com funcionalidades de chatbot, integração com API oficial, gestão de 

atendimentos, geração de relatórios e controle de interações. 

O Estudo Técnico Preliminar demonstra que a demanda decorre da necessidade de 

modernização dos canais de atendimento ao cidadão, diante da crescente utilização do 

WhatsApp como principal meio de comunicação digital, evidenciando limitações do modelo 

manual atualmente adotado, tais como morosidade, falhas operacionais e ausência de 

rastreabilidade. 

A opção pela locação de software, em detrimento do desenvolvimento próprio, 

encontra-se devidamente justificada sob os aspectos técnico e econômico, notadamente em 

razão da redução de custos iniciais, atualização contínua da solução, suporte especializado e 

rápida implementação. 

A motivação apresentada evidencia o interesse público envolvido e encontra-se 

alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, 

atendendo ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

O objeto enquadra-se como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

referida lei, uma vez que suas características podem ser definidas por especificações usuais de 

mercado. 

 

b) Das Quantidades 

As quantidades previstas correspondem à contratação de solução com limite de 

conversas mensais, usuários ilimitados e serviços correlatos de implantação e treinamento, 

conforme especificado no Termo de Referência . 

Observa-se que a estimativa encontra respaldo na necessidade operacional do órgão 

demandante, estando compatível com a realidade administrativa e com o porte da demanda 

institucional. 

 

c) Da Justificativa do Preço e da Disponibilidade Orçamentária 

A estimativa de preços foi fixada em R$ 60.190,10, com base em pesquisa de mercado 

e orçamentos obtidos junto a fornecedores do ramo. 
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No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

se que a cesta de preços foi composta a partir de múltiplos parâmetros, compreendendo pesquisa 

direta com fornecedor do ramo, contratações similares realizadas por outros entes da 

Administração Pública, referência de processo anterior do próprio Município e consulta ao 

Painel de Preços, nos termos do art. 23, IV, da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 5º do Decreto 

Municipal nº 3.498/2024. 

No mapa comparativo de preços, observa-se que, para o item 1, correspondente ao 

canal de atendimento com chatbot integrado ao WhatsApp API Oficial, usuários ilimitados e 

franquia de 5.000 conversas ativas por mês, foram considerados, entre outros, os valores de R$ 

6.356,94, R$ 1.200,00, R$ 5.165,00 e R$ 4.500,00, resultando no valor unitário estimado de R$ 

4.832,50 e total de R$ 57.990,00 para 12 meses. Já para o item 2, referente à implantação, 

configuração e treinamento da plataforma, foram considerados valores de R$ 5.000,00, R$ 

2.100,00 e R$ 2.200,10, fixando-se, pela mediana, o valor de R$ 2.200,10. Ao final, chegou-se 

ao valor total estimado de R$ 60.190,10. 

Consta que a metodologia adotada foi a mediana, expressamente justificada como 

forma de melhor refletir os preços praticados no mercado e atenuar as distorções decorrentes 

de valores isolados ou atípicos. 

Ademais, a Divisão de Contabilidade, por meio do Parecer Contábil, certifica a 

existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa, o que complementa a 

regularidade da instrução quanto ao aspecto orçamentário-financeiro. 

 

d) Da Modalidade de Licitação 

Em relação à modalidade de licitação, entende-se ser correta a escolha do Pregão 

Eletrônico, tendo em vista ser a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços 

comuns, conforme previsto no art. 28, inciso I, c/c art. 6º, XLI, ambos da Lei n.º 14.133/21. 

Além disso, é a mais vantajosa para a Administração Pública em virtude da ampla 

competitividade de preços dela decorrentes. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto 

 

Oportunamente, registra-se que o pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo 

observar o rito estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 

o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

A adoção da forma eletrônica observa, ainda, o princípio da competitividade, 

ampliando o universo de participantes e assegurando maior transparência ao certame. 

Diante desse cenário, mostra-se juridicamente adequada e economicamente vantajosa 

a contratação mediante procedimento competitivo, em observância aos princípios da isonomia, 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. 

 

e) Do Critério de Julgamento 

O critério de julgamento adotado é o de menor preço por lote/grupo, o qual encontra-

se justificado em razão da interdependência entre os serviços de licenciamento, implantação e 

treinamento da solução, cuja execução integrada por um único fornecedor se mostra 

tecnicamente necessária para garantir a funcionalidade do sistema. 

Não se verifica, portanto, fracionamento indevido do objeto, tampouco prejuízo à 

competitividade, sendo o critério juridicamente válido e compatível com o princípio da 

economicidade 

 

f) Da Forma de Participação 

O certame foi definido como exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

A medida encontra respaldo legal em razão do valor estimado da contratação, todavia, 

considerando tratar-se de solução tecnológica específica, recomenda-se que a Administração 

avalie, previamente, a existência de número suficiente de fornecedores aptos a atender ao 
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objeto sob tal enquadramento, especialmente considerando a natureza tecnológica da 

solução, a fim de não comprometer a competitividade do certame. que a Administração 

verifique a existência de número suficiente de fornecedores enquadrados como ME/EPP 

aptos a participar do certame, a fim de não comprometer a competitividade. 

 

g) Da Minuta do Edital e da Minuta do Contrato 

No que se refere à Minuta do Edital, verifica-se que o instrumento contempla os 

elementos essenciais exigidos pela Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à descrição do 

objeto, condições de participação, apresentação e julgamento das propostas, fase de habilitação, 

interposição de recursos, previsão de sanções administrativas, bem como regras sobre 

impugnação e pedidos de esclarecimento, em conformidade com o art. 25 da referida legislação. 

No que se refere à Minuta do Contrato, verifica-se que, embora contemple as cláusulas 

essenciais previstas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, as contratações que envolvem soluções 

tecnológicas, especialmente no modelo de locação de software (Software as a Service – SaaS), 

demandam a previsão de disposições específicas, sob pena de fragilização da execução 

contratual e aumento de riscos operacionais e jurídicos. 

Isso, porque diferentemente das contratações tradicionais, os contratos de software 

envolvem elementos intangíveis, dependência tecnológica do fornecedor, armazenamento de 

dados, disponibilidade contínua do sistema e prestação de suporte técnico especializado, o que 

exige disciplina contratual mais detalhada. 

Nesse contexto, mostra-se juridicamente recomendável que a minuta contratual 

contemple, de forma expressa, (i) cláusulas relativas aos níveis de serviço (Service Level 

Agreement – SLA), com definição de indicadores mínimos de desempenho, disponibilidade 

da plataforma, tempo de resposta para atendimento e resolução de incidentes, bem como 

eventuais penalidades pelo descumprimento. 

Ainda, considerando que o objeto envolve utilização de plataforma integrada ao 

WhatsApp por meio de API oficial, recomenda-se a previsão de (ii) cláusula que atribua à 

contratada a responsabilidade pela regularidade da utilização dessa integração, incluindo 

licenciamento, conformidade com os termos da plataforma e eventuais custos associados, de 

modo a resguardar a Administração de riscos decorrentes de uso irregular ou bloqueio do 

serviço. 
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Outro aspecto relevante diz respeito à necessidade de disciplina quanto à propriedade 

e portabilidade dos dados, devendo constar (iii) cláusula assegurando que todas as 

informações geradas no âmbito da execução contratual pertencem à Administração, 

garantindo-se, ao término do contrato, a disponibilização integral dos dados em formato 

acessível, bem como a sua exclusão dos sistemas da contratada, conforme aplicável. 

De igual modo, é imprescindível a previsão de (iv) cláusula específica sobre 

segurança da informação e proteção de dados pessoais, em conformidade com a Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), estabelecendo as responsabilidades 

da contratada quanto ao tratamento de dados, confidencialidade, integridade das informações e 

adoção de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados acessados ou 

armazenados em razão da execução contratual. 

Também se mostra recomendável a (v) inclusão de disposições sobre continuidade 

do serviço e planos de contingência, especialmente considerando a natureza essencial do 

sistema para o atendimento ao público, devendo a contratada assegurar mecanismos de 

redundância, backup e recuperação de dados, a fim de mitigar riscos de indisponibilidade. 

No que tange ao suporte técnico, é importante que a minuta estabeleça de forma clara 

(vi) os canais de atendimento, horários de suporte, prazos de resposta e níveis de 

atendimento, evitando lacunas que possam comprometer a operacionalização do sistema. 

Por fim, considerando a natureza contínua do serviço e a possibilidade de prorrogação 

contratual por até 10 anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, é 

recomendável que a minuta discipline de forma adequada os (vii) critérios de reajuste, 

atualização tecnológica da solução e manutenção das condições de compatibilidade com 

as necessidades da Administração ao longo do tempo. 

Dessa forma, embora a minuta contratual apresente, em linhas gerais, conformidade 

com a legislação vigente, recomenda-se o seu aprimoramento quanto às especificidades 

inerentes às contratações de software, como medida de cautela e de fortalecimento da segurança 

jurídica da execução contratual. 
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g. 1) Da Sugestão de Cláusulas 

 

(i) Cláusula X1 – Dos Níveis de Serviço (SLA) e Penalidades por Indisponibilidade 

A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade mínima mensal da plataforma conforme 

os níveis de serviço estabelecidos no Termo de Referência, especialmente no que se refere ao 

SLA de disponibilidade. 

A aferição da disponibilidade do serviço será realizada mensalmente, com base em registros de 

monitoramento contínuo, devendo a CONTRATADA disponibilizar à CONTRATANTE 

acesso aos relatórios de desempenho e uptime, facultando-se à Administração a validação 

independente das informações. 

Para fins de apuração do nível de serviço, considerar-se-á como indisponibilidade qualquer 

interrupção do sistema que impeça o seu uso regular pelos usuários, excluídas as hipóteses de 

manutenção programada previamente comunicada com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas e eventos de força maior devidamente comprovados. 

Na hipótese de descumprimento do SLA estabelecido, a CONTRATADA ficará sujeita à 

aplicação de desconto proporcional sobre o valor mensal do contrato, conforme os seguintes 

parâmetros: 

I – Disponibilidade inferior a 99,5% e igual ou superior a 99,0%: desconto de 5% sobre o valor 

mensal; 

II – Disponibilidade inferior a 99,0% e igual ou superior a 98,0%: desconto de 10% sobre o 

valor mensal; 

III – Disponibilidade inferior a 98,0%: desconto de 20% sobre o valor mensal, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções cabíveis. 

A aplicação dos descontos previstos nesta cláusula não afasta a possibilidade de aplicação das 

penalidades administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, quando caracterizada 

falha grave na prestação do serviço. 

Na hipótese de reincidência ou de indisponibilidade reiterada que comprometa a continuidade 

do serviço público, poderá a Administração considerar configurada inexecução parcial ou total 

do contrato, para fins de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

 

(ii) Cláusula X2 – Da Integração com a API Oficial do WhatsApp e 

Responsabilidades da Contratada 

A CONTRATADA será integralmente responsável pela disponibilização, configuração e 

manutenção da integração da solução com a API oficial do WhatsApp (WhatsApp Business 

Platform), devendo assegurar que sua utilização ocorra em estrita conformidade com os termos 

de uso, políticas e diretrizes estabelecidas pela empresa provedora da plataforma. 

Compete à CONTRATADA garantir que possui todas as autorizações, licenças, credenciais e 

habilitações necessárias para a utilização da API oficial do WhatsApp, incluindo eventual 

vínculo com provedores oficiais (Business Solution Providers – BSP), responsabilizando-se por 

toda a regularidade técnica e jurídica da integração. 

A CONTRATADA deverá assegurar que a solução fornecida esteja em conformidade com as 

regras de envio de mensagens, templates, opt-in de usuários, limites operacionais e demais 

exigências da plataforma, responsabilizando-se por eventuais bloqueios, restrições, suspensões 
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ou penalidades aplicadas pela provedora da API em decorrência de uso inadequado, irregular 

ou em desconformidade com suas políticas. 

Eventuais custos decorrentes da utilização da API oficial do WhatsApp, incluindo tarifas por 

envio de mensagens, licenciamento, contratação de provedores intermediários ou quaisquer 

encargos vinculados à operação da plataforma, deverão estar devidamente contemplados na 

proposta comercial da CONTRATADA, não podendo ser posteriormente repassados à 

CONTRATANTE, salvo previsão expressa em contrário no instrumento convocatório. 

Na hipótese de interrupção, bloqueio ou suspensão do serviço decorrente de falha, 

irregularidade ou descumprimento das regras da plataforma por parte da CONTRATADA, esta 

deverá adotar, de forma imediata e às suas expensas, todas as medidas necessárias para 

restabelecimento do serviço, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais cabíveis. 

A CONTRATADA deverá, ainda, orientar a CONTRATANTE quanto às boas práticas de 

utilização da plataforma, incluindo requisitos de consentimento (opt-in), uso adequado de 

mensagens e conformidade com as políticas da API, a fim de mitigar riscos de bloqueio ou 

restrição do serviço. 

O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula caracterizará falha na execução 

contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da 

responsabilização por eventuais danos causados à Administração. 

 

(iii) Cláusula X3 – Da Propriedade, Portabilidade e Migração de Dados 

Todos os dados, informações, registros, históricos de atendimento, arquivos e demais conteúdos 

gerados, armazenados ou tratados no âmbito da execução contratual serão de propriedade 

exclusiva da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA, sob qualquer hipótese, 

reivindicar qualquer direito sobre tais dados. 

A CONTRATADA obriga-se a garantir à CONTRATANTE, a qualquer tempo, o acesso 

integral aos dados armazenados na plataforma, de forma clara, organizada e em formato 

estruturado, interoperável e de fácil utilização, sem a imposição de custos adicionais ou 

restrições técnicas indevidas. 

Ao término da vigência contratual, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, todos os dados 

existentes na base do sistema, incluindo históricos completos de conversas, registros de 

atendimentos, relatórios e arquivos associados, em formato que possibilite sua migração para 

outro sistema. 

A CONTRATADA deverá, ainda, prestar apoio técnico razoável à transição para eventual nova 

solução contratada pela Administração, garantindo a continuidade do serviço público e evitando 

a perda de dados ou descontinuidade operacional. 

Após a efetiva transferência dos dados e mediante confirmação da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá proceder à eliminação segura e definitiva de todas as informações sob 

sua guarda, ressalvadas as hipóteses de retenção legal obrigatória, devendo, quando solicitado, 

comprovar tal eliminação. 

Fica vedada qualquer prática que resulte em dependência tecnológica indevida da 

CONTRATANTE em relação à CONTRATADA (vendor lock-in), devendo a solução permitir 

a exportação de dados sem limitações técnicas ou contratuais. 

O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula caracterizará falha grave na 

execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas cabíveis, sem 

prejuízo da responsabilização por eventuais danos causados à Administração. 
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(iv) Cláusula X4 – Da Proteção de Dados Pessoais e Segurança da Informação 

(LGPD) 

A CONTRATADA, na qualidade de Operadora de Dados, compromete-se a realizar o 

tratamento de dados pessoais exclusivamente para a execução do objeto contratual e de acordo 

com as instruções fornecidas pela CONTRATANTE, que atuará como Controladora de Dados, 

observando integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD). 

A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais tratados no âmbito deste contrato contra acessos não autorizados, destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, garantindo, no 

mínimo, padrões compatíveis com as boas práticas de segurança da informação. 

A CONTRATADA fica obrigada a manter registro das operações de tratamento de dados 

pessoais realizadas em decorrência deste contrato, sempre que aplicável, e a assegurar a 

confidencialidade e o sigilo das informações, responsabilizando-se por seus empregados, 

prepostos e terceiros eventualmente envolvidos na execução contratual. 

Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante 

aos titulares dos dados, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, informando, no mínimo, a 

natureza dos dados afetados, os titulares envolvidos, as medidas técnicas e de segurança 

utilizadas, os riscos relacionados ao incidente e as providências adotadas para mitigar seus 

efeitos. 

A CONTRATADA deverá adotar, às suas expensas, todas as medidas necessárias para conter, 

remediar e mitigar os danos decorrentes de eventual incidente de segurança, sem prejuízo da 

responsabilização por eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros. 

Os dados pessoais tratados no âmbito deste contrato são de propriedade exclusiva da 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA, ao término da relação contratual, 

disponibilizar integralmente os dados em formato estruturado, interoperável e de fácil acesso, 

bem como proceder à eliminação segura de quaisquer cópias sob sua guarda, ressalvadas as 

hipóteses legais de retenção obrigatória. 

Fica vedada à CONTRATADA a utilização, compartilhamento ou transferência internacional 

de dados pessoais sem autorização expressa da CONTRATANTE, devendo, em qualquer 

hipótese, observar os requisitos legais previstos na LGPD. 

O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA às 

sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da responsabilidade civil pelos danos 

eventualmente causados. 

 

(v) Cláusula X5 – Da Continuidade do Serviço, Contingência e Recuperação de 

Desastres 

A CONTRATADA deverá assegurar a continuidade da prestação dos serviços objeto deste 

contrato, adotando todas as medidas técnicas e operacionais necessárias para garantir a 

disponibilidade, estabilidade e resiliência da solução tecnológica fornecida. 
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Para tanto, a CONTRATADA deverá manter infraestrutura adequada, com mecanismos de 

redundância, tolerância a falhas e balanceamento de carga, de modo a minimizar riscos de 

indisponibilidade do sistema. 

A CONTRATADA deverá possuir e manter atualizado Plano de Continuidade de Negócios 

(PCN) e Plano de Recuperação de Desastres (PRD), contemplando procedimentos para resposta 

a incidentes, recuperação de serviços e restauração de dados, os quais deverão ser apresentados 

à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

Em caso de falhas, indisponibilidades ou incidentes que comprometam o funcionamento do 

sistema, a CONTRATADA deverá adotar imediatamente as medidas necessárias para 

restabelecimento do serviço, observando prazos compatíveis com a criticidade do sistema, sem 

prejuízo do cumprimento dos níveis de serviço estabelecidos. 

A CONTRATADA deverá assegurar a realização de backups periódicos, bem como a 

existência de mecanismos de restauração íntegra e tempestiva dos dados, de forma a evitar 

perda de informações e garantir a continuidade das atividades administrativas. 

Sempre que possível, a CONTRATADA deverá disponibilizar soluções alternativas ou 

contingenciais para manutenção do atendimento ao público, ainda que em regime degradado, 

durante eventuais períodos de indisponibilidade. 

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de 

incidentes relevantes que impactem a continuidade do serviço, informando as causas, os 

impactos e as medidas adotadas para sua resolução. 

O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, especialmente quando resultar em 

interrupção significativa do serviço público, poderá caracterizar falha grave na execução 

contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da 

responsabilização por eventuais danos causados. 

 

(vi) Cláusula X6 – Do Suporte Técnico e Níveis de Atendimento 

A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico contínuo à CONTRATANTE, 

visando garantir o pleno funcionamento da solução contratada, a resolução de incidentes e o 

adequado uso da plataforma pelos usuários. 

O suporte técnico deverá ser prestado por meio de canais formais de atendimento, incluindo, 

no mínimo, sistema de chamados (help desk), correio eletrônico e atendimento remoto, devendo 

a CONTRATADA assegurar a rastreabilidade das solicitações e o acompanhamento de seu 

atendimento. 

A CONTRATADA deverá informar previamente os canais oficiais de suporte, bem como 

manter tais meios de comunicação permanentemente atualizados e operacionais durante toda a 

vigência contratual. 

O atendimento deverá ocorrer, no mínimo, em horário comercial, em dias úteis, sem prejuízo 

da disponibilização de suporte emergencial para incidentes críticos que comprometam a 

continuidade do serviço. 

Para fins de atendimento, os chamados deverão ser classificados conforme seu nível de 

criticidade, observando-se, no mínimo, os seguintes parâmetros: 

I – Incidentes críticos: aqueles que impliquem indisponibilidade total do sistema ou prejuízo 

direto ao atendimento ao público; 

II – Incidentes de alta prioridade: falhas relevantes que impactem funcionalidades essenciais do 

sistema; 
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III – Incidentes de média prioridade: falhas que afetem funcionalidades não essenciais ou com 

impacto limitado; 

IV – Incidentes de baixa prioridade: solicitações de ajuste, dúvidas operacionais ou demandas 

de menor impacto. 

A CONTRATADA deverá observar prazos máximos de resposta e de solução compatíveis com 

a criticidade do chamado, devendo, no mínimo, acusar o recebimento das solicitações em prazo 

razoável e adotar providências imediatas nos casos de maior gravidade. 

A CONTRATADA deverá manter registro de todos os atendimentos realizados, incluindo data, 

horário, identificação do chamado, descrição da ocorrência e solução adotada, devendo tais 

informações ser disponibilizadas à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

O descumprimento reiterado das obrigações de suporte técnico, especialmente quando 

comprometer a operacionalização do sistema ou o atendimento ao público, poderá caracterizar 

falha na execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas 

cabíveis. 

O suporte técnico deverá estar alinhado aos níveis de serviço (SLA) estabelecidos no contrato 

e no Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos de resposta, solução de incidentes 

e disponibilidade da solução, garantindo a coerência entre a prestação do suporte e os 

parâmetros de desempenho exigidos. 

 

(vii) Cláusula X7 – Do Reajuste, Atualização Tecnológica e Manutenção da Solução 

Considerando a natureza contínua do serviço contratado e a possibilidade de prorrogação 

contratual, a CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da solução tecnológica em 

condições adequadas de funcionamento, desempenho e compatibilidade ao longo de toda a 

vigência contratual. 

Os valores contratados poderão ser reajustados, observada a periodicidade mínima legal de 12 

(doze) meses, com base em índice oficial previamente definido no instrumento convocatório, 

de forma a recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

A CONTRATADA deverá promover, sem custos adicionais à CONTRATANTE, todas as 

atualizações corretivas, evolutivas e de segurança necessárias ao pleno funcionamento da 

solução, incluindo melhorias tecnológicas, ajustes de desempenho e adequações a mudanças 

regulatórias ou operacionais, desde que não impliquem alteração substancial do objeto 

contratado. 

A solução deverá manter-se compatível com os ambientes tecnológicos utilizados pela 

CONTRATANTE, bem como com eventuais atualizações de sistemas operacionais, 

navegadores e integrações necessárias ao seu funcionamento, não podendo a CONTRATADA 

descontinuar funcionalidades essenciais durante a vigência contratual. 

Na hipótese de evolução tecnológica relevante que implique a disponibilização de novas 

versões da plataforma, a CONTRATADA deverá assegurar à CONTRATANTE o acesso às 

versões atualizadas, garantindo a continuidade do serviço e a adequação às melhores práticas 

de mercado. 

Eventuais descontinuações tecnológicas deverão ser previamente comunicadas à 

CONTRATANTE, com antecedência mínima razoável, devendo a CONTRATADA apresentar 

solução alternativa que assegure a continuidade do serviço, sem prejuízo à Administração. 
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O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá caracterizar falha na 

execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções administrativas cabíveis. 
 

h) Da Publicidade 

Por fim, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e 

do extrato do edital em Diário Oficial do Município e em jornal diário de ampla circulação, em 

atenção ao disposto no art. 54, caput, e §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

i) Da Ausência de Previsão no Plano de Contratações Anual 

No que se refere ao planejamento da contratação, verifica-se que o Plano de 

Contratações Anual do exercício de 2026, elaborado e formalizado por meio do Decreto 

Municipal nº 3.622/2025, contempla expressamente no item 69 a contratação ora analisada. 

 

 

 

Observa-se, portanto, a existência de correspondência direta entre o objeto previsto no 

PCA e aquele constante do presente procedimento licitatório, evidenciando aderência específica 

e prévia inserção da demanda no planejamento administrativo. 

Todavia, verifica-se que o valor estimado constante no PCA (R$ 22.606,64) diverge 

de forma significativa do valor estimado no presente procedimento (R$ 60.190,10), o que revela 

a necessidade de justificativa técnica nos autos acerca da evolução da estimativa de custos. 

Tal discrepância pode decorrer de fatores como o detalhamento mais preciso do objeto 

na fase preparatória, eventual ampliação do escopo da solução tecnológica, inclusão de 

funcionalidades específicas, definição de volume de utilização, exigência de integrações com 

API oficial, bem como atualização dos preços com base em pesquisa de mercado mais 

abrangente, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se, ainda, que o PCA possui natureza de instrumento de planejamento, não 

vinculando de forma absoluta os valores estimados, os quais podem ser ajustados na fase 

preparatória da contratação, desde que devidamente motivados. 
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De igual modo, observa-se que, embora o PCA indique a contratação sob a modalidade 

de dispensa, o presente procedimento adota a modalidade de pregão eletrônico, o que, sob o 

prisma jurídico, não configura irregularidade, por se tratar de instrumento não vinculante. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação encontra-se prevista no Plano de 

Contratações Anual, recomendando-se, por cautela, o reforço da motivação quanto à 

diferença de valores, a fim de resguardar a plena aderência ao planejamento e mitigar 

riscos de apontamentos pelos órgãos de controle. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando as informações constantes no processo administrativo 

em epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito 

da Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da 

alçada desta Procuradoria, opina-se pela viabilidade jurídica da contratação e pelo 

prosseguimento do certame às etapas administrativas subsequentes. 

Todavia, como medida de cautela e aprimoramento da segurança jurídica da 

contratação, recomenda-se: 

a) o reforço da motivação quanto à diferença entre o valor estimado constante no Plano de 

Contratações Anual e aquele apurado na fase preparatória, com a devida justificativa 

técnica nos autos; 

b) a verificação da efetiva competitividade do certame, especialmente em razão da 

restrição à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

considerando a natureza tecnológica do objeto; 

c) o aprimoramento da minuta contratual, mediante a inclusão ou adequação de cláusulas 

específicas inerentes às contratações de software, especialmente no que se refere a 

níveis de serviço (SLA) com previsão de penalidades, responsabilidade pela utilização 

da API oficial do WhatsApp, propriedade e portabilidade dos dados, proteção de dados 

pessoais (LGPD), continuidade do serviço, suporte técnico e atualização tecnológica da 

solução, conforme sugerido no item g.1 acima; 

d) a manutenção da coerência entre o edital, o Termo de Referência e a minuta contratual, 

de modo a evitar divergências quanto às obrigações da contratada e às condições de 

execução. 
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Ressalta-se que as recomendações acima não constituem óbice ao prosseguimento 

do feito, mas visam ao fortalecimento da segurança jurídica da contratação e à mitigação de 

riscos de apontamentos pelos órgãos de controle. 

 

É o Parecer, o qual submeto à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 

CÓD. VERIFICADOR: 6PQ9D62F 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as 

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 60.190,10 (sessenta mil e cento e noventa reais e dez centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 23/04/2026 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo.  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2026 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 603/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/04/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando a contratação de empresa para locação de 

software para automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 

Planejamento, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

23 de abril de 2026 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.787, de 13 de março de 2026, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 23 de abril de 2026 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para locação de software para 

automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 

Planejamento. 

 

2.2 A licitação será realizada dividida em lote/grupo, formado por dois itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõe.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para o lote/grupo, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
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3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

152

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  
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9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 
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13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

 

 

Marmeleiro, 06  de abril de 2026. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para locação de software para 

automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Lote/grupo 01:  

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 12 Unid. 

Canal de atendimento com chatbot, integrado ao 

WhatsApp API Oficial, atendimentos receptivos e 

usuários ilimitados, para 5.000 conversas ativas/mês 

4.832,50 57.990,00 

2 01 Unid. 
Implantação, configuração e treinamento da 

plataforma de chatbot. 
2.200,10 2.200,10 

Valor Total Estimado 60.190,10 
 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a locação de software para automação de atendimentos via 

WhatsApp, visando modernizar, otimizar e padronizar os processos de comunicação entre a instituição e 

seus usuários, cidadãos ou públicos atendidos. 
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2.2. O WhatsApp consolidou-se como um dos principais canais de comunicação digital no Brasil, 

sendo amplamente utilizado pela população para solicitações de informações, serviços e esclarecimentos. 

Diante desse cenário, torna-se necessário o uso de uma solução tecnológica que possibilite atendimento 

automatizado, escalável, rastreável e eficiente, superando limitações do atendimento manual, como 

demora nas respostas, falhas operacionais e dificuldade de controle. 

 

2.3. A locação do software, em vez de aquisição definitiva, mostra-se a alternativa mais vantajosa 

sob os aspectos técnico, econômico e operacional, pois elimina custos elevados de desenvolvimento 

próprio; garante atualização contínua da plataforma; assegura suporte técnico especializado e permite 

rápida implantação e adequação às necessidades institucionais. 

 

2.4. Além disso, o software deverá possibilitar funcionalidades como automação de respostas e 

fluxos de atendimento; organização e histórico das interações; integração com outros sistemas 

institucionais; geração de relatórios gerenciais para apoio à tomada de decisão e controle de acessos e 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

2.5. A contratação visa contribui diretamente para uma melhoria significativa na qualidade do 

atendimento, redução de custos operacionais e maior satisfação dos usuários, dessa forma, justifica-se a 

realização do procedimento licitatório para a locação de software de automação de WhatsApp, garantindo 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com a legislação vigente e 

com as necessidades estratégicas da instituição. 

 

2.6. A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual (PCA), aprovado por 

meio do Decreto nº 3.622, de 10 de abril de 2025, que institui o Plano de Contratações Anual do 

Município de Marmeleiro para o exercício de 2026. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. Para esse processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.4. JUSTIFICATIVA PARA LOTE/GRUPO: 
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4.4.1. Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL DO 

LOTE, pelo fato de se tratar de serviços complementares que possuem relação direta entre eles, sendo 

necessário que a execução seja realizada pela mesma contratada. 

 

4.5 REQUISITOS COMPLEMENTARES 

 

4.5.1 REQUISITOS TÉCNICOS PARA AMBIENTE WEB 

 

4.5.1.1. Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de 

dados criptografados, em Data Center padrão Tier 3 estabelecido em território nacional, SLA de 

99,9% na infraestrutura, certificado pela ISAE 3402. 

 

4.5.1.2. Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com 

acompanhamento público de uptime. 

 

4.5.1.3. Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da 

CONTRATADA, com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais dos 

últimos 12 (doze) meses, contendo o histórico de conversas e atendimentos. 

 

4.5.1.4. Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) 

terabyte de espaço. 

 

4.5.1.5. Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e 

data/hora. 

 

4.5.1.6. Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e 

webp. 

 

4.5.1.7. Interação com sistemas de gestão externos ou ferramenta de preferência, através de 

webservices. 

 

4.5.2. FUNCIONALIDADES GERAIS  

 

4.5.2.1. Permissões do Administrador 

 

a) O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 

realizar o cadastramento de outros operadores, níveis de acesso, cadastro de setores, 

customização de chatbot, definição de feriados e demais configurações. 

 

4.5.2.2. Perfil de Usuários 

 

a) Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro 

do expediente configurado. 

b) Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e realizar 

configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento. 

c) Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de 

mensagens de texto, imagem, arquivo ou links. 

d) Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente 

para outro aparelho celular. 

 

4.5.2.3. Cidadão 
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a) Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no 

menu de atendimento. 

b) Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário de 

expediente (checktime). 

c) Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia, mesmo que fora do 

horário de expediente. 

d) Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na 

metodologia NPS. 

e) Permissão para participar de pesquisas e enquetes. 

f) Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações 

diversas. 

g) Permissão de acionar o funcionamento da Inteligência Artificial (I.A.) para orientações 

diversas com base nas informações contidas na Carta de Serviço do Poder Público Municipal. 

 
4.5.3. FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS  

 

4.5.3.1. Acesso ao sistema 

 

a) Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 

credenciais via e-mail. 

b) Segurança no formulário de acesso por meio de validação CAPTCHA e verificação em duas 

etapas, que poderá ser realizada por aplicativo autenticador (TOTP), tais como Google 

Authenticator, Microsoft Authenticator, Authy, entre outros, envio de código temporário via. 

c) SMS (OTP) ou método equivalente que assegure dupla autenticação do usuário. 

 

4.5.3.2. Dashboard 

 

a) Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos registrados, 

quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em tempo real e 

quantidade de protocolos gerados. 

b) Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato 

posterior. 

c) Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores. 

d) Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado operador, 

com opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um atendimento ao vivo. 

 

4.5.3.3. Relatórios Gerenciais 

 

a) Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de 

início e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome 

do contato e protocolo. 

b) Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados. 

c) Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador. 

d) Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 

determinado prazo. 

e) Relatório de panorama de atendentes, com status de último loginVa, cidadãos em atendimento, 

atendimentos pendentes em fila e realizados. 

f) Relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor. 

g) Relatório de contatos bloqueados pela plataforma. 

h) Relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma. 

i) Gráficos de novos contatos por mês, atendimentos via chatbot e atendimentos humanos 

realizados. 
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j) Gerar relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de 

atendimento, com opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados 

k) Relatório de potencial de uso, com indicador de quando o munícipio está utilizando dos 

recursos disponibilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso. 

l) Relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de espera e 

não receberam atendimento. 

m) Relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em atendimento no 

chatbot com alguma dificuldade, com opção de intervenção. 

 

4.5.3.4. Chatbot 

 

a) Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365; 

b) Permissão para gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 

documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude). 

c) Criação de itens do menu. 

d) Permitir cadastro de mensagem de boas-vindas, que será enviada na primeira interação com o 

chatbot, sendo que esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem. Após isso, deve 

possuir opção de mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos 2 opções diferentes para 

alternar entre os contatos do cidadão com a plataforma. 

e) Permitir cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de 

boas-vindas, com data de expiração da veiculação. 

f) Permissão para cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão 

de atendimento. 

g) Opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot. 

h) Possuir opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: 

i) Listar setores que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que 

recebam mensagens diretas. 

j) Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão. 

k) Atribuir comando para que o cidadão possa atualizar o nome de contato cadastrado no chatbot. 

l) Permitir a inclusão de ao menos 3 chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que aceite 

texto ou número para acionar o item do menu. 

m) Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens. 

n) Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus. 

o) Cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, setores para 

atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e pesquisas. 

p) Deve permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a 

mensagem do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem. 

q) Deve possuir ao menos 2 mensagens de despedida configuráveis. 

r) Possuir opção de finalização com ao menos as opções: envio de pesquisa, envio de links de 

divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo 3 grupos temáticos. 

s) Possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão 

entrar em contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data 

limite da publicação do aviso 

t) Possibilitar a integração com o modelo de I.A. adotado, para construção de resposta e 

interações baseadas em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se 

necessário em outros idiomas suportados pelo modelo de I.A. adotado 

u) Deverá possuir função de linkar um atendente da plataforma a um número de whatsapp 

externo, sem divulgar o número linkado ao cidadão, registrando o conteúdo da sessão/conversa 

de ponta a ponta 

 

4.5.3.5. Assinatura Eletrônica 
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a) Permitir o envio de documentos em PDF, dentro do próprio sistema, a fim de obter a assinatura 

eletrônica do cidadão, seja por meio de link ou botão no WhatsApp, com franquia mensal não 

cumulativa de 20 assinaturas. 

b) Permitir ao destinatário o download do arquivo enviado pelo WhatsApp. 

c) Permitir questionar ao destinatário sua concordância ou não com o documento enviado para 

assinatura. 

d) Permitir ao destinatário o acesso ao documento assinado eletronicamente. 

e) Disponibilizar Qr Code no documento assinado para fins de verificação de autenticidade da 

assinatura eletrônica. 

f) Disponibilizar a opção de download do documento original e também do documento assinado. 

 

4.5.3.6. Grupos Temáticos 

 

a) Permitir criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou 

fechado para interações entre os futuros participantes. 

b) Permitir personalizar URL com convite para entrada. 

c) Permitir disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos 

desejados. 

d) Permitir edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis. 

e) Permitir agendamento do envio do disparo. 

f) Permitir acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de 

término e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos. 

g) Permitir a criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdo para 

vários grupos. 

 

4.5.3.7. Enquetes e Pesquisas 

 

a) Permitir a criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 

término. 

b) Permitir o cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista 

de opções). 

c) Permitir o acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 

respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras. 

 

4.5.3.8. Atendimento ao Vivo 

 

a) Permitir interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo 

mensageria (Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio. 

b) Permitir a geração automática de número de protocolo de atendimento. 

c) Permitir a gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de 

resposta. 

d) Permitir personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente. 

e) Permitir ao operador atendente o registro do nome do cidadão atendido. 

f) Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro 

operador disponível. 

g) Permitir o encaminhamento do histórico do atendimento já realizado com repasse de todas as 

interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de identificação e outras informações 

prestadas no atendimento inicial. 

h) Permitir a utilização de mensagens pré-definidas. 

i) Permitir a finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada. 

j) Permitir iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, não 

apenas recebendo contato passivo. 

k) Gerar alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera. 
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4.5.3.9. Mensagens Setorizadas e Formulários. 

 

a) Permitir a recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 

configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário, sendo capturadas a partir de 

uma chave personalizada ou ainda configuração do destinatário da mensagem direta no bot. 

b) Permitir formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial através 

da plataforma. 

c) Permitir a configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 

encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da 

plataforma ou e-mail. 

d) Permitir nos formulários a configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais anexos 

aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número externo 

a plataforma. 

e) Permitir função para captura de localização. 

f) Permitir opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir do 

formulário. 

g) Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e 

afirmativas. 

h) Permitir a opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do cidadão. 

 

4.5.3.10. Envio avulso de notificação 

 

a) Permissão de envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 

dígitos, com limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, limitado a 1000 mensagens mensais 

não-cumulativas. 

b) Permitir o acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de término, 

seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato. 

 

4.5.3.11. Cadastros 

 

a) Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e possibilidade 

de inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de expediente 

diferenciado para o feriado. 

b) Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se considera 

ou não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e horário de 

expediente diferente por departamentos. 

c) No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou 

somente ser receptivo. 

d) Permitir a definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para atendentes. 

e) Permitir a opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 

cidadãos, para fins da LGPD. 

f) Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a qualquer 

momento para os atendentes e administradores. 

 

4.5.3.12. Funcionalidades da integração ao CHATGPT 

 

a) Permitir a integração com ferramentas de Inteligência Artificial generativa, de mercado, 

baseadas em linguagem natural, tais como ChatGPT (versões GPT-4o Mini, GPT-4o, GPT-o1, 

GPT-4 Turbo) e/ou Anthropic Claude (Haiku, Sonnet, Opus, Claude 3.5 Sonnet), ou 

equivalentes tecnicamente compatíveis, que suportem interações conversacionais 

multitemáticas, com possibilidade de treinamento personalizado. 

173

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

b) Possuir configuração de nome personalizado e comando para acionamento (quando no modo 

passivo) do assistente virtual I.A personalizável. 

c) Possuir opção de modo de conversação PASSIVA (acionamento por comando ou fallback) e 

ATIVA (acionamento automático), compatível com a I.A. generativa utilizada. 

d) Permitir configuração da comunicação como Normal, Formal ou Descontraída para 

conversação mais adequada ao perfil desejado. 

e) Possuir opção para cadastro de comportamento/personalidade para o assistente I.A. 

f) Possuir opções de treinamento do assistente virtual de I.A., incluindo métodos como: 

g) Manual, automático via integração, ingestão de website, documentos ou vídeos curtos, 

conforme capacidade do modelo adotado. 

h) Possuir cadastro de assuntos para classificação dos treinamentos de origem manual. 

i) Deverão estar inclusas no valor contrato no mínimo 2500 interações mensais de I.A. 

 

4.5.4. SEGURANÇA DOS DADOS 

 

4.5.4.1. A CONTRATADA, caracterizada como "Operador de Dados" (pessoa natural ou jurídica, 

de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador), 

conforme inciso VII do artigo 5º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018), deverá se submeter integralmente às recomendações desta Lei, e às orientações e 

supervisão da CONTRANTE, denominada neste contexto como "Controlador de Dados." 
 

4.5.5. CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO 

 
4.5.5.1. A configuração da plataforma deverá realizada após envio de informações básicas dentro 

do escopo do serviço, no prazo de 7 (sete) dias úteis. 

 

4.5.5.2. O treinamento inicial para uso da plataforma pelos operadores se dará de forma ONLINE, e 

com disponibilização de tutoriais em vídeo para acesso irrestrito durante o período de contratação. 

 
4.5.6. SUPORTE TÉCNICO 

 
4.5.6.1. Todo o suporte técnico deverá estar incluso no serviço, sem limitação, via sistema de    

Chamados (tickets), WhatsApp, e-mail e videoconferência. 

 

4.5.7. PROVA DE CONCEITO:  

 

4.5.7.1. da realização da prova de conceito 

 

a) Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá submeter a solução ofertada a uma 

avaliação de conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de conceito, visando dar 

segurança mínima a contratação, conforme preconizado na Lei de Licitações. 

b) A realização da prova de conceito poderá ser realizada de maneira remota através das 

plataformas de videoconferência Zoom, Google Meet, Microsoft Teams. 

c) A data e horário para realização da prova de conceito será divulgado pelo Pregoeiro. 

d) A prova de conceito deverá ser realizada em até 10 (dez) dias uteis após o envio da proposta 

ajustada, por Comissão Especial a ser designada, formada por servidores com conhecimento 

técnico pertinente. 

e) Ao final da Prova de Conceito – POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada 

e designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua Equipe de 

Apoio. 

f) A PROPONENTE que convocada para avaliação não a realizar em dia e hora previamente 

agendados para a realização da Prova de Conceito – POC, será automaticamente reprovada 

pela Comissão avaliadora. 
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g) Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos deste Termo de Referência conforme regras 

aqui estabelecidas, será convocada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção 

de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação. 

h) A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a demonstração efetiva de 

todas as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência e disponíveis no sistema, sendo 

que cada função requerida deverá ser executada e seus resultados demonstrados. 

i) Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento 

satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em 

data center, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como 

descrito neste Termo de Referência. 

j) Para garantir a transparência do processo será permitido as demais licitantes o 

acompanhamento da prova de conceito através de videoconferência, sendo-lhe vedado a 

manifestação, resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito. 

k) Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela comissão de avaliação e 

também pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação. 

l) A apresentação dever se dar na ordem em que os itens estão relacionados, devendo a 

EMPRESA VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes e sem contato externo. 

Não será permitido desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a apresentação; 

m) O software deverá oferecer as funcionalidades e especificações de funcionamento que deverão 

estar plenamente disponíveis aos usuários após a sua implantação. 

 

4.5.7.2. Ficha de Avaliação 

 

a) Visando a classificação da proponente, durante a POC é necessário que o sistema 

ofertado atenda a 100% dos requisitos, ou seja, o não atendimento, ensejará a 

desclassificação da proponente. 

b) Ao final da avaliação será emitido documento com o resultado final e anexado ao processo para 

amplo conhecimento dos licitantes, sendo aprovado quem atender 100% dos requisitos da 

FICHA DE AVALIAÇÃO. 

 

Características funcionais que os módulos/processos devem conter, conforme 
disposto no item 4.5 do Termo de Referência. 

ATENDE? 

SIM NÃO 

Requisitos Técnicos para Ambiente Web 
Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de 

dados criptografados, em Datacenter nacional com, SLA de 99,9% na infraestrutura, 

certificado ISAE 3402. 
  

Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com 

acompanhamento público de uptime. 
  

Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da 

CONTRATADA, com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais 

dos últimos 12 (doze) meses, contendo o histórico de conversas e atendimentos. 
  

Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) 

terabyte de espaço. 
  

Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e 

data/hora. 
  

Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, gif, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e 

webp. 
  

Interação com CRM externo ou ferramenta de preferência, através de webservices.   

Perfil do Administrador 
O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 

realizar o cadastramento de outros operadores, níveis  de acesso, cadastro de setores, 

customização de chatbot, definição de feriados e demais configurações. 
  

Perfil de Usuários 
Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro 

do expediente configurado. 
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Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e 

realizar configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento. 
  

Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de 

mensagens de texto, imagem, arquivo ou links. 
  

Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente para 

outro aparelho celular. 
  

Perfil de Cidadão 
Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no 

menu de atendimento. 
  

Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário 

de expediente (checktime). 
  

Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia,  mesmo que fora 

do horário de expediente. 
  

Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na 

metodologia NPS. 
  

Permissão para participar de pesquisas e enquetes.   

Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações 

diversas. 
  

Permissão de acionar o funcionamento da Inteligência Artificial (I.A.) para orientações 

diversas com base nas informações contidas na Carta de Serviço do Poder Público Municipal. 
  

Acesso ao sistema 
Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 

credenciais via e-mail. 
  

Segurança no formulário de acesso por meio de validação CAPTCHA e verificação em duas 

etapas, que poderá ser realizada por aplicativo autenticador (TOTP), tais como Google 

Authenticator, Microsoft Authenticator, Authy, entre outros, envio de código temporário 

via SMS (OTP) ou método equivalente que assegure dupla autenticação do usuário. 

  

Dashboard 
Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos 

registrados, quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em 

tempo real, quantidade de protocolos gerados e formulários pendentes. 

  

Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato 

posterior. 
  

Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores.   

Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado 

operador, com opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um 

atendimento ao vivo. 
  

Relatórios Gerenciais 
Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de 

início e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome do 

contato e protocolo. 

  

Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados.   

Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador.   

Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 

determinado prazo. 
  

Gerar relatório de panorama de atentes, com status de último login, visto por último, 

cidadãos em atendimento, atendimentos pendentes em fila e realizados. 
  

Gerar relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor.   

Gerar relatório de contatos bloqueados pela plataforma.   

Gerar relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma.   

Gerar gráficos de novos contatos por dia, atendimentos via chatbot e atendimentos 

humanos realizados. 
  

Gerar relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de 

atendimento, com opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados. 
  

Gerar relatório de potencial de uso, com indicador de quanto o munícipio esta utilizando dos 

recursos dispobinilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso. 
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Gerar relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de 

espera e não receberam atendimento. 
  

Gerar relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em 

atendimento no chatbot com alguma dificuldade, com opção de intervenção. 
  

Chatbot 
Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365.   

Permitir gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 

documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude). 
  

Permitir a criação de itens do menu.   

Permitir cadastrar mensagem de boas vindas, que será enviada na primeira intereção com o 

chatbot, esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem após deve possuir opção de 

mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos duas opções diferentes para alternar entre 

os contatos do cidadão com a plataforma. 

  

Permitir cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de 

boas-vindas, com data de expiração da veiculação. 
  

Permitir cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão de 

atendimento. 
  

Possuir opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot.   

Possuir opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: listar 

setores que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que recebam 

mensagens diretas. 
  

Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão.   

Atribuir comando para que o cidadão possa atulizar o nome de contato cadastrado no 

chatbot. 
  

Permitir a inclusão de ao menos três chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que 

aceite texto ou número para acionar o item do menu. 
  

Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens.   

Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus.   

Permitir que cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, 

setores para atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e 

pesquisas. 

  

Permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a 

mensagem do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem. Sendo ao menos 

2 mensagens de despedida configuráveis. 

  

Possuir opção de finalização com ao menos as opções: Envio de pesquisa, envio de links de 

divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo três grupos 

temáticos. 
  

Possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão entrar 

em contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data limite 

da publicação do aviso. 
  

Possibitar a integração com o modelo de I.A. adotado, para construção de resposta e 

interações baseadas em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se 

necessário em outros idiomas suportados pelo modelo de I.A. adotado. 
  

Deverá possuir função de linkar um atendente da plataforma a um número de whatsapp 

externo, sem divulgar o número linkado ao cidadão, registrando o conteúdo da sessão/conversa 

de ponta a ponta. 

  

Assinatura Eletrônica 
Permitir o envio de documentos em PDF, dentro do próprio sistema, a fim de obter a 

assinatura eletrônica do cidadão, seja por meio de link ou botão no WhatsApp, com franquia 

mensal não cumulativa de 20 assinaturas. 
  

Permitir ao destinatário o download do arquivo enviado pelo WhatsApp.   

Permitir questionar ao destinatário sua concordância ou não com o documento enviado para 

assinatura. 
  

Permitir ao destinatário o acesso ao documento assinado eletronicamente.   

Disponibilizar QrCode no documento assinado para fins de verificação de autenticidade da 

assinatura eletrônica. 
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Disponibilizar a opção de download do documento original e também do documento 

assinado. 
  

Grupos Temáticos 
Permitir criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou 

fechado para interações entre os futuros participantes. 
  

Permitir personalizar URL com convite para entrada.   

Permitir disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos 

desejados. 
  

Permitir edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis.   

Permitir agendamento do envio do disparo.   

Permitir acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de 

término e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos. 
  

Permitir a criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdos para 

vários grupos. 
  

Enquetes e Pesquisas 
Permitir a criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 

término. 
  

Permitir o cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista 

de opções). 
  

Permitir o acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 

respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras. 
  

Atendimento ao Vivo 
Permitir interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo 

mensageria (Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio. 
  

Permitir a geração automática de número de protocolo de atendimento.   

Permitir a gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de 

resposta. 
  

Permitir personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente.   

Permitir ao operador atendente o registro do nome do cidadão atendido.   

Permitir a visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para outro 

operador disponível. 
  

Permitir o encaminhamento do histórico do atendimento já realizado com repasse de todas as 

interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de identificação e outras 

informações prestadas no atendimento inicial. 

  

Permitir a utilização de mensagens pré-definidas.   

Permitir a finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada.   

Permitir iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, não 

apenas recebendo contato passivo. 
  

Gerar alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera.   

Mensagens Setorizadas e formulários 
Permitir a recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 

configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário, sendo capturadas a partir de 

uma chave personalizada ou ainda configuração do destinatário da mensagem direta no bot. 

  

Permitir formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial através 

da plataforma. 
  

Permitir a configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 

encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da 

plataforma ou e-mail. 

  

Permitir nos formulários a configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais anexos 

aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número externo 

a plataforma. 

  

Permitir função para captura de localização.   

Permitir opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir 

do formulário. 
  

Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e 

afirmativas. 
  

178

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

Permitir a opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do 

cidadão. 
  

Envio avulso de notificação 
Permitir o envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 

dígitos, com limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, com pacote mínimo de 1.000 mensagens 

mensais não-cumulativas. 
  

Permitir o acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de 

término, seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato. 
  

Cadastros 
Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e 

possibilidade de inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de 

expediente diferenciado para o feriado. 
  

Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se 

considera ou não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e 

horário de expediente diferente por departamentos. 

  

No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou 

somente ser receptivo. 
  

Permitir a definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para 

atendentes. 
  

Permitir a opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 

cidadãos, para fins da LGPD. 
  

Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a 

qualquer momento para os atendentes e administradores. 
  

Funcionalidades da Integração a Inteligencia Artificial (I.A) 
Permitir a integração com ferramentas de Inteligência Artificial generativa, de mercado, baseadas 

em linguagem natural, tais como ChatGPT (versões GPT-4o Mini, GPT-4o, GPT-o1, GPT-4 

Turbo) e/ou Anthropic Claude (Haiku, Sonnet, Opus, Claude 3.5 Sonnet), ou equivalentes  

tecnicamente  compatíveis,  que  suportem  interações  conversacionais 

multitemáticas, com possibilidade de treinamento personalizado. 

  

Possuir configuração de nome personalizado e comando para acionamento (quando no modo 

passivo) do assistente virtual I.A personalizável. 
  

Possuir opção de modo de conversação PASSIVA (acionamento por comando ou fallback) e 

ATIVA (acionamento automático), compatível com a I.A. generativa utilizada. 
  

Permitir configuração da comunicação como Normal, Formal ou Descontraída para 

conversação mais adequada ao perfil desejado. 
  

Possuir opção para cadastro de comportamento/personalidade para o assistente I.A.   

Possuir opções de treinamento do assistente virtual de I.A., incluindo métodos como: 

Manual, Automático via integração, ingestão de website, documentos ou vídeos 

curtos, conforme capacidade do modelo adotado. 
  

Possuir cadastro de assuntos para classificação dos treinamentos de origem manual.   

Deverão estar inclusas no valor contrato no mínimo 2500 interações mensais de I.A.   

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 
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5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

5.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.20. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual. 

 

5.21. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente 

de serem observadas ou não pelos usuários. 

 

5.22. Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato. 

 

5.23. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, 

caso seja necessário. 

 

5.24. Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de 

segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software 

livre). 

 

5.25. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação que deu origem a contratação. 

 

5.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

5.27. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a 

par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 

 

5.28. Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo. 

 

5.29. Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo 

perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

 

5.30. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis. 

 

5.31. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em 

função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da 

legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

5.32. A CONTRATADA deverá atender as demais obrigações e especificações constantes no 

presente processo e seus anexos. 
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6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 
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Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da execução dos serviços será, junto ao junto ao Paço Municipal, localizado na 

Avenida Macali, nº 255, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

 

7.3. O prazo para início da prestação dos serviços será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 

 

7.5. A garantia na prestação dos serviços está estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do Servidor Diogo Henrique Kerber Dechristan. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
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9.5. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras: 

 

a) Serviços de Implantação, configuração e treinamento da plataforma de cahtbot: os 

serviços de Implantação, configuração e treinamento da plataforma de cahtbot referente ao item 

02 serão pagos em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua 

realização; 

b) Disponibilização do canal de atendimento com chatbot, integrado ao Whatsapp API 

Oficial: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
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relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

  

10.5.1. O Licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

Pessoa Jurídica de Direito Público, declarando a data de início dos serviços, cujo 

período de prestação de serviço seja superior a 6 (seis) meses, a fim de comprovar 

a qualidade e estabilidade do sistema, com atendimento às funcionalidades 

prescritas no presente Termo de Referência, contendo nome, cargo e assinatura 

do responsável pela declaração.  

 

10.6. A exigência de comprovação técnica e regulatória justifica-se pela natureza contínua e 

essencial do serviço, bem como pela necessidade de garantir a capacidade técnica, legal e operacional da 

contratada, assegurando a adequada execução contratual. 

 

10.7. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 

72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 

72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO  

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2026, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 013/2026, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 013/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de software para 

automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 

Planejamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      
Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 013/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 
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4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2026 

Pregão Eletrônico nº 013/2026 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
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Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.48.00.00 0 

72 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser efetuada de forma remota com a 

disponibilização de rede 4G para o pleno funcionamento do objeto, rigorosamente de acordo com o 

ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

8.2. Na eventualidade da necessidade de atuação presencial do preposto indicado pela Contratada para 

solução de alguma questão, o local da execução dos serviços será, junto ao Paço Municipal, localizado na 

Avenida Macali, nº 255, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85614-068. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 
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10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.14. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.20. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual. 

 

11.21. Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de 

serem observadas ou não pelos usuários. 

 

11.22. Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato. 
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11.23. Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para este CONTRATANTE, caso seja 

necessário. 

 

11.24. Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de 

segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software 

livre). 

 

11.25. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação que deu origem a contratação. 

 

11.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

 

11.27. Manter o(s) servidor(es) do CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par 

do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias. 

 

11.28. Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo. 

 

11.29. Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo 

perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

 

11.30. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis. 

 

11.31. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função 

do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, 

observado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

11.32. A CONTRATADA deverá atender as demais obrigações e especificações constantes no presente 

processo e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
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12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do Servidor Diogo Henrique Kerber Dechristan. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  
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Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 
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sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 
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Representante 

CONTRATADA 
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Marmeleiro, 06 de abril de 2026. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2026, que tem por objeto a Contratação de 

empresa para locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as necessidades do 

Departamento de Administração e Planejamento, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 

CÓD. VERIFICADOR: **** 

TIPO: Menor preço por lote/grupo. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de software para automação de Whatsapp, atendendo as 

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 07 de abril de 2026. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 22 de abril de 2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 22 de abril de 2026. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90025/2026-000

1 - Itens da Licitação

1 - Serviços de Gerência de Redes Satelitais E Administração de seus Usuários

Descrição Detalhada: Canal de atendimento com chatbot, integrado ao WhatsApp API Oficial, atendimentos receptivos e usuários ilimitados, para
5.000 conversas ativas/mês

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 57.990,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)
Grupo: G1
2 - Serviços de Gerência de Redes Satelitais E Administração de seus Usuários

Descrição Detalhada: Implantação, configuração e treinamento da plataforma de chatbot.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 2.200,10

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)
Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

121 Serviços de Gerência de Redes Satelitais E Administração de seus
Usuários

UNIDADE

12 Serviços de Gerência de Redes Satelitais E Administração de seus
Usuários

UNIDADE

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90025/2026-000 UASG 454524 (1/1)06/04/2026  14:16

205
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 3º Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do 
Chefe do Executivo Municipal, convocar novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir a vaga não 
preenchida. 
 
Art. 4º Os nomeados no art. 1º desta Portaria, se não desejarem ser empossados no cargo poderão formalizar a 
desistência mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro-PR, 06 de abril de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026 CÓD. VERIFICADOR: 

6PQ9D62F 
 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software para automação de WhatsApp, atendendo as necessidades 
do Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 07 de abril de 2026. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 23 de abril de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23 de abril de 2026. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 06 de abril de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SCHADECK TOPOGRAFIA E AVALIACOES DE ATIVOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais relacionados ao levantamento 
de bens, inventário e atualização patrimonial dos bens tangíveis e intangíveis, localizados na zona urbana e rural do 
Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 05 
de abril de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 06 de abril de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Mariópolis

Terça-feira, 7.4.2026 - Nº 8.427   JORNAL DE BELTRÃO  3AAtos OÀciais

Portaria 102/2026   Data: 31/03/2026 
 SÚMULA: “Nomear o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, gestão 2026 a 2028, em um novo mandato”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
07/04/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria 104/2026   Data: 06/04/2026 
 SÚMULA: Alteração de Classe em Nível Vertical à Servidora Municipal 
Rosemari Coles Guaripuna.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
07/04/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria 103/2026   Data: 06/04/2026 
 SÚMULA: Nomear Leandro Mendes Bueno, para exercer o cargo de 
Professor Municipal “C”.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
07/04/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria 105/2026   Data: 06/04/2026 
 SÚMULA: Alteração de Classe em Nível Vertical ao Servidor Municipal 
Everton Getten Paludo.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
07/04/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 603/2026
CÓD. VERIFICADOR: 6PQ9D62F
TIPO: Menor preço por lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de software para auto-
mação de WhatsApp, atendendo as necessidades do Departamento de 
Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 07 
de abril de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 23 de abril de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
23 de abril de 2026.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos en-
dereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.
br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 06 de abril de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Marquinho

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SCHADECK TOPOGRAFIA E AVALIACOES DE ATI-
VOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços profissionais relacionados ao levantamento de bens, inventário e 
atualização patrimonial dos bens tangíveis e intangíveis, localizados na 
zona urbana e rural do Município de Marmeleiro, atendendo as necessi-

dades do Departamento de Administração e Planejamento.
VALOR CONTRATUAL: R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 05 de abril de 2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de abril de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro
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